
CÂMARA MUNIC!IPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÁ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

Marumbi, 20 de Março de 2015.

Comunicação Interna

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-os cordialmente, tem o presente a finalidade de
solicitar de Vossa Excelência a elaboração de procedimento para aquisição de
Mobiliários, tendo em vista que houve a realização de concurso público, e ainda
encontra-se em execução a ampliação do prédio deste Legislativo, desta forma
necessitamos da aquisição de mobiliários, para tanto, segue em anexo relação dos
equipamentos e cotação prévia realizada.

Isto posto, solicito a instauração de processo para contratação de empresa para
o fornecimento de mobiliários.

\
FRANc'iEfr3tiLitAGOSTINHO

DIRETORA GERAL

c~
Excelentíssimo Senhor
APARECIDO BARBOSA
Presidente da Câmara
Marumbi/ Pr.
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J.SOARES & PEREIRA LTOA
CNPJ : 77.707.974/0001-34

Inscrição Estadual: 636.03775-37
Fone:43-30333119

Apucarana. 31 de Janeiro de 2015

A
Câmara Mun. de Marumbi
Marumbi PR

Atendendo a solicitação de V.Sas; estamos enviando nossa proposta
orçamentária para aquisição das seguintes mercadorias:

06 - Mesas plataforma dupla, com divisórias pi computadores em MOF, Larg. 1,60 Alt.
0,75 Prof. 1,36.
Valor Unt. R$ 1.428,00
Valor Total.. R$ 8.568,00
01 - Mesa plataforma individual pi computador em MOF, Lag. 1,60 Alt. 0,75 Prof.
0,68.
Valor R$ 798,00
06 - Gaveteiros volantes cl 02 Gav. mais I gavetão. em MOF. Lag. 0,50 Alt. 0,70 Prof.
0.45
Valor Unt... R$ 458,00
Valor Total.. R$ 2.748,00
07 .- Cadeiras estofadas com rodízios na cor Preta.
Valor Unt. R$ 170,00
Valor Total... R$ 1.190,00

." 02 - Cadeira Estofadas Fixa na cor Preta.
Valor Unt.. R$ 100,00
Valor Total... R$ 200,00
01 - Mesa para Reunião em MOF Altura 1,75 Larg. 1.00 Prof. 2.40
Valor Unt. R$ 1.600.00
01 - Balcão com 2 portas e 4 Gavetas em MDF. Alt. 0,75 Larg. 1.50 Prof. 0,45.
Valor R$ 1.100,00
10 - Cadeiras Estofadas serni-diretora com braço digitador, com rodízio na cor preta.
Valor Unt... R$ 330.00
Valor Total... R$ 3.300.00
Valor Total Geral do Orçamento R$ 19.504.00

Validade da Proposta 30 Dias

Sem mais para o momento nos colocamos ao seu inteiro dispor no que se
fizer necessário.
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SULMOB/LE
Indústria fv10veleíra Ltda.

ORÇAMENTO

A/C: SRA. FRANCIELE BRUZON

EMPRESA: PREFEITURA

MARUMBI- PR

FONE/FAX: (43) 3441-1398

DATA: 10/02/2015

COR: CONFERIR

--_-
f-QT._!---------_. DESCRIÇAo UNIT. TOTAL IPI VLR. IPI

1 Mesa reta - 1,60 x 0,70 - tampo em madeira R$ 492,45 R$ 492,45 5% R$ 24,62
formicada - estrutura em tubo de aço.

6 Gaveteiro móvel cl 3 gavetas: sendo 1 para pasta R$ 341,25 R$ 2.047,50 5% R$ 102,38
7 Cadeira 140 multi-regulagem com braço - girató~@__.....__ _81____ ~.12,90 R$ 2.190,30 5% R$ 109,52
2 Cadeira aproximação 650 com braço .. Base Ski R$ 207,90 R$ 415,80 5% R$ 20,79

t.i, Mes-ª-Eara r~':l~i_~o: 2,40 x t. 1O .. tameo em R$ 964,69 R$ 96469 5% R$ 48,23
madeira formicada .. estrutura em tubo de aço

1 Balcão baixo com 2 portas com 1 prateleira e 4 R$ 750,00 R$ 750,00 5% R$ 37,50
qavetas - 1,50 largura x 0,75 altura x 0,45 prof.

10 ~.deira modelo SKY - espaldar médio diretor R$ 338 ....QQ R$ 3.380,00 5% R$ 169,00f----

Base giratória preta - multi-regulagem ..com braço

Encosto com capa plástica na parte de trás

Estação

6 Estação de trabalho, contendo = R$ 1.754,00 R$ 10.524,00 5% R$ 526,20
2 - Mesa reta .. 1,60 x 0,70 - tampo em madeira

formicada - estrutura em tubo de aço.

1 ..Vidro temperado para estação - 1,60 cm

2 - Vidro temperado para estação .. 1,40 cm

1 - Suporte metálico .. cartola - 1,60 cm

2 - Suporte metáliço - cartola - 1,40 cm

2 - Coluna para divisória

2 - Calha elétrica - 80 cm

__ M._ .._--_.__---_._- .. "_------- ---_ .•- -.~

Ol:ls vr:,lif,(\JI:', ,h C In('~,.·:· . :i.) i:i ii' id', i_ I:;; ------_------ 1-'-
_ .._ ..- sim ';", .., "tIiILJ'.JÜ menu:. Cl:\ii ;<:., i"::: v:dre- ------

I-T-O-TA-~----""---_" .. R_$~ R$ 1.03_~~_~J20.764,74

1J:ºI~LDoSPRODUTOS_ÇOM IPI R$ 21.802,98

----_ .._ _---_._ _---_.~ _.__- .

Produção: 60 dias

Pagamento: à vista

Entre ue em Marumbi sem custo

ROSANA LE.ANDRO
vendas@sulmobile.com.br

(43) 3432·4080
Obs . Após confirmação e entrega dos pedidos não aceitaremos devoluções
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Apucarana, 23 de Janeiro de 2015

'A
AlC:
Ref:
EMAIL
FONE:

CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI
FRANCIELEBRUZON
ORÇAMENTO

(43) 34411398

aTO. COO. DESCRIÇAO Unitário Total

MESA PLATAFORMA DUPLA O,75Xl,60Xl,36 tampo de 25mm melamlnlco pés em
3 PD03 mdp 18mm revestido em aço com sapatas niveladoras pintura epoxi preta. R$ 887,00 R$ 2,661,00

MESA PLATAFORMA SIMPLES 0,75Xl,60XO,68 tampo de 25mm melaminico pés
1 PI03 em mdp 18mm revestido em aço com sapatas niveladoras pintura epoxi preta. R$ 703,00 R$ 703,00

GAVETEIRO VOLANTE 2 GAV+l GAVETÃO TAMPO 25MM com rodizios puxadores
b E-10 aço escovado ,corrediças telescópicas, e suporte para pasta suspensa. R$ 390,00 R$ 2,340,00

I(;ADEIRA SECRETARIA 203 30MM INJETADA GlRATORIA plstao a gas reg. altura,
7 203 flange aço,rodizios pp estrela em poliuretano alta resisteência. R$ 159,00 R$ 1,113,00ICADEIRA SECRETARIA 202 30MM INJETADA 4 PESem aço 1,2mmtubo l·POL.COM
2 202 REFORÇO.

R$ 97,00 R$ 194.00
MESA ~E REUNIAO 58MM 2,40Xl,20 PES PAINEL MELAAMINICO COM SAPATAS

1 E-32 REGULAVEIS.
R$ 1,050,00 R$ 1,050,00

1 E-16 ARMARIO BAIXO 2 PORTAS 4 GAVETAS TAMPO 25MM R$ 911,00 R$ 911,00ICADEIRA SEMI DIRETOR 4SMM INJETAOA GOMA'OARETA GIRATORIA BÇO OIGI!AOOR
POLIURETANO,ACIONAMENTO GATILHO,ALMA EM AÇO,BASE GIRATORIA , PISTAO GAS

10 509 ,RODIZIOS EM PP,REGL.ALTURA TECIDO.J.CERRANO R$ 337,00 R$ 3,370,00
TOTAL R$ 4.534,00 R$ 12.342,00

CONfJIÇÔE5 PGTO CARTÃU (1jf:(('{jf 0<1BOLE TO

Para visualízar melhor O,ç modelosacesse nossosite www.stockofficestore.com.br

Condições de pagamento no valor acima:
Prazodo untreqa: 10 dias - Podendo ser antoclpada.
Validade deste: 10dias..
FRETE: CIFENTREGUEMONTADO

Sem mais para o momento. antecipamos nossos mais sinceros agradecimenlos
e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

ATT,
EDSONPIRES
Fone: (43)3122~900- 9960~259
Departamento de Vendas
STOCKOFFICESTORE
edson@stockoHlce,com,b,



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÁ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

DECRETO LEGISLATIVO N "03/2015

SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de
Pregoeiro e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o Presidente da C,1111a ra Municipal de Marurnbi. Estado do Paraná,
APARECIDO BARBOZA, no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:

Art. 10 - Fica através deste Decreto nomeado pregoeiro e equipe de apoio, para
realização de Licitações na Modalidade Pregão de que trata a Lei Federal n"
10.520 de 17 de julho de 2002, p<H21 o período de ()y...de março de 2mS a 8 de
março de 2016, e terá a função de receber, examinar e julgar todos os
documentos e procedimentos relativos é1S licitações na modalidade pregão,
conforme segue:

Pregoeiro: ANA ELISA COSTA DE JEUS, servidora pública municipal, inscrita
nu CPFj MF sob o n" 09-1.758.759-4:H;

Equipe de Apoio: RAFAELA LEMES DA SILVA, servidora pública municipal,
inscrita no CPFj MF sob o n'' 065.470.659-01;

VALDINEI OLIVEIRA MUNIZ, servidor público
municipal, inscrito no CPFj MF sob o n" 023.947.469-47.

Art. 2° Revogadas ,1S li isposicões cm contra rio, este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicacào nu Diário Oficial do Município e no Átrio da Câmara
Municipal.

Edifício da Càmara Municipal de Marurnbi. Estado do Paraná. aos nove dias do
mês de março dl' dois mil e quinze. (09j03j2ll15).



PARANÀ

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES:

N.º 02/2015

OBJETIVO: Aquisição de Mobiliários

INTERESSADO: DIRETORIA GERAL

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO, PRESENCIAL

Marumbi, 24/03/2015.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÀ

Rua VereadorJoão Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

GABINETE DA PRESIDENTE

PROTOCOLO N.º 02/2015

Marumbi,20/03/2015

DO - GABINETE DA PRESIDENTE
PARA - COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Preliminarmente à autorização solicitada pela
Diretoria Geral, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com
vistas:

01- à indicação de recursos orçamentários para fazer face à despesa;
02 - à elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de
procedimento licitatório, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados
no certame;
03 - à elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da
minuta do contrato, se for necessário; e
04 - ao exame e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicadas (item 03).

Cordialmente;

~;;f/c ~
~

APARECIDO BARBOZA
PRESIDENTE DA CÂMARA



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANÀ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

DIVISÃO DECONTABILIDADE

PROTOCOLON.º 02/2015

Marumbi,23/03/2015

Da - Divisão de Contabilidade
Para - Comissão de Licitações

Prezados Senhores:

Em atenção a solicitação da

Diretoria Geral, informamos a existência de previsão orçamentária para fazer
face a contratação, que correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:

01.031.001.2001.000 - Manutenção das Atividades Legislativas; Elemento de
Despesa 44.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente.

Atenciosamente,

Al_À/ I~J6
EúlMA ~SSARENTE MAEDA
CONTADORA - CRCPR-048994/0
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
PARANÀ CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

PROTOCOLON.º 02/2015

Da- Contabilidade

Para- Gabinete da Presidente

Marumbi,23/03/2015

PrezadoSenhor:

Pelopresente, informamos que o pagamento do objeto ora licitado, se dará com

recursos próprios da CâmaraMunicipal.

Atenciosamente,

Al~~J2\t/
ELI~'-MASSARENTE MAEDA
CONTADORA - CRCPR-048994/0



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÀ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMB/ PARANÁ

PROTOCOLON.Q02/2015

MARUMBI,23/03/2015

À Consultoria Jurídica.

Prezado Senhor:..
Pelo presente encaminhamos a Assessoria

Jurídica, o procedimento licitatório, referente a Licitação nQ 02/2015, para os fins
previstos no parágrafo único do Art. 38, da Lei Federal n.Q 8.666/93 de 21 de junho de

1.993 e suas alterações.

Atenciosamente,

, --/'./
. " / /
NATALINO PIRES CARDOSO

Presidente da Comissão de Licitação



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÁ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

PARECERN.o 02/2015

PROTOCOLO N.o 02/2015

Da - Assessoria Jurídica

Ao - Gabinete do Presidente

Prezado Senhor:

À apreciação deste setor jurídico no
processo administrativo referente aquisição de mobiliários, destinados a
este Poder Legislativo.

De acordo com a informação contida
no presente processo, o valor máximo importa em R$ 14.354,79 (quatorze
mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e nove centavos),
conforme cotações previamente realizadas e encaminhas pelo setor
solicitante, estando desta forma, cumprida a imposição contida na
Constituição do Estado do Paraná.

A Divisão de Contabilidade, informa a
existência de previsao orçamentária para fazer face às obrigações
decorrentes desta contratação, esclarecendo que o pagamento será
efetuado através da seguinte dotação: 01.001.01.031.0001.2.001 -
Manutenção das Atividades Legislativas- Elemento de Despesa 44.90.52.00
- Equipamentos e Material Permanente.

Tendo em vista o valor apresentado
pelo setor competente, optou-se pela modalidade PREGÃO, na forma
presencial, tipo MENOR POR LOTE, determinada em função do constante na
Lei Federal nO 10.520 de 17 de julho de 2002.

Por fim, informa-se que o tipo de
licitação a ser adotado é previsto no art. 45 § 1°, inciso I da lei Federal nO
8.666/93 e suas alterações.

É o parecer, S.M.J.

Teresa uciano Valim
OAB/PR 52.369



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
PARANÁ CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

PARECERN.o 02/2015

PROTOCOLON.o 02/2015

Marumbi, 24/03/2015

Da - Assessoria Jurídica
Ao - Gabinete do Presidente.

À apreciação deste setor jurídico, para análise e aprovação dos

contidos no procedimento licitatório sob o n.o 02/2015, modalidade

PREGÃO, PRESENCIAL, TIPO MENOR, POR LOTE, que objetiva

aquisição de equipamentos de mobiliários, nos termos do Art. 38

da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e previsão contida

nos Artigos 40 e 55 da Lei n.? 8.666/93, encontra-se o presente

processo em condições de ser autorizado por Vossa Excelência, se

assim entender conveniente à Administração Pública.

É o parecer, S.M.J.

OAB/PR 52.369



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANÁ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

GABINETE DA PRESIDENTE.

PARECERN.º 02/2015

PROTOCOLON.º 02/2015

MARUMBI,24/03/2015

À

Comissão de Licitação.

Prezado{a) Senhor(a):

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo licitatório,

AUTORIZO a Licitação com amparo Na Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e suas

alterações, que objetiva a contratação de empresa para o fornecimento de

equipamentos de mobiliários.

~·~BOZA
PRESIDENTE DA CÂMARA



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

EDITALDEPREGÃOPRESENCIALNº 02/2015

PROCESSOADMINISTRATIVONº 02/2015

A CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI, ESTADODOPARANÁ,com sede na RuaVereador João

Fuzetti, n° 818, Centro, nesta cidade de Marumbi - PR,inscrita no CNPJsob o nº 77.924.025/0001-06,

por meio de seu pregoeiro, torna público que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL,do tipo Menor Preço Por Lote de acordo com o descrito neste Edital e seusAnexos, em

conformidade com asdisposições contidas na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto

Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, na LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

e, subsidiariamente na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suasalterações.

Telefone para contato e esclarecimentos sobre o edital: (43) 3441-1398, das 8hOOminàs 12hOOmin.

Às 10:00 do dia 07 de abril de 2015, no plenário da CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI, o Pregoeiro

dará início à sessãopública do Pregão.

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, a sessãoserá, automaticamente, transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrário.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de MOBILIÁRIO PARA A CÂMARA

MUNICIPAL, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus

Anexos.
1.2. A vigência do contrato será de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento contratual,

podendo ser prorrogado em conformidade com as disposições da Lei Federal n. 8.666/93.

1.3. Acompanham este Edital os seguintes Anexos:

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;



Anexo 111-Modelo de Procuração para Credenciamento;

Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

Anexo V- Modelo de Declaração das Condições de Habilitação;

Anexo VI- Modelo de Declaração de Idoneidade e de Não Existência de Trabalhadores

Menores;

Anexo VII- Minuta do contrato.

2. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

2.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer

interessado poderá solicitar esclarecimentos, requerer providências ou formular impugnação escrita

contra cláusulas ou condições do Edital.
2.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir sobre

a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
2.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a

realização do certame.
2.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública

do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
2.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório.
2.6. As impugnações deverão ser protocoladas diretamente no protocolo geral da Câmara, não

sendo recebidas impugnações via FAX, e-mail ou similar.

3. DAS CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação todas as pessoas jurídicas estabelecidas no país e

cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação e que:
3.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação aceitos

no original ou por qualquer processo de cópia autenticada nas formas previstas no Artigo 32 da Lei

Federal 8.666/93, não sendo aceito, em hipótese alguma, confrontação de documentos na abertura

dos envelopes para autenticação pelo Pregoeiro;

3.1.2.

3.2.

3.2.1.

São estrangeiras autorizadas a funcionar no país;
Não poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as empresas que:
Se encontrem em regime de concordata ou com falência decretada, concurso de credores,

processo de insolvência, dissolução e liquidação, em recuperação judicial ou em processo de

recuperação extrajudicial;



3.2.2. Se encontrem em regime de consórcio de empresas, qualquer que seja sua constituição, e

também empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

3.2.3. Tenham sido declaradas inidôneas ou suspensas por órgão da Administração Pública, Direta

ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário

Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição;

3.2.4. Pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores da

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI - PR.

3.3. A participação no Pregão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Aberta a fase para credenciamento dos eventuais participantes do Pregão, consoante

previsão estabelecida no seguinte item deste Edital, o representante da proponente entregará ao

pregoeiro documento que o credencie para participar do aludido procedimento, respondendo por sua

autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira de Identidade ou outro

documento equivalente, com fotografia.

4.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de procuração, com

firma reconhecida (facultado o uso do modelo constante do Anexo III) com poderes específicos para,

além de representar a proponente em todas as etapas/fases do Pregão, formular verbalmente lances

ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da

intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata

da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame.

4.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir

acompanhada do estatuto/contrato social ou documento equivalente, onde esteja expressa a

capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário, acompanhado da Certidão

Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante.

4.2.2. O documento apresentado junto com a procuração deverá ser original ou por qualquer

processo de cópia autenticada e isenta da obrigatoriedade de reapresentar esse documento junto ao

envelope n. 2 - documentos de habilitação.

4.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado da empresa proponente, ao invés de instrumento público ou particular de procuração,

deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou documento equivalente, no qual



estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura, acompanhado da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante.

4.4. É admitido somente um representante por proponente.
4.5. A licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará

obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo.
4.6. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o pregoeiro ou cujo

documento de credenciamento esteja irregular ficará impedido de participar das fases de lances

verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar

a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes, Proposta ou Documentação, relativos a este

Pregão, caso em que será mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço.
4.7. O representante poderá ser substituído por outro desde que atenda as condições do edital;

4.8. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitara

a licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma.
4.9. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do

prazo estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos

trabalhos, devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a

interposição de recursos.
4.10. Ainda nessa fase, as microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar

declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (facultado o uso do

modelo constante do Anexo IV) com o carimbo de CNPJ da licitante e assinada pelo seu

representante legal.
4.10.1. A declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá

estar acompanhada de cópia da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante,

devidamente autenticada.
4.10.2. A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de

pequeno porte é condição para que a proponente possa usufruir dos benefícios constantes da Lei

Complementar n. 123/2006.
4.10.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa de pequeno

porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que

possam advir de um enquadramento falso ou errôneo.
4.11. Enquanto não for encerrada a fase de credenciamento, novos licitantes serão aceitos na

sessão, mesmo que os trabalhos já tenham sido iniciados pelo Pregoeiro.
5. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DAS CONDiÇÕES DE HABILITAÇÃO E DA

ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTAS DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO



5.1. A etapa/fase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos de

habilitação e dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação será levada a efeito tão

logo se encerre a fase de credenciamento.
5.1.1. A declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação não deve integrar os

envelopes proposta de preços e documentos de habilitação, constituindo-se em documento a ser

fornecido separadamente, ficando facultada a utilização do modelo constante do Anexo V, com o

carimbo de CNPJ da licitante.
5.2. Iniciada esta etapa/fase, o Pregoeiro receberá e examinará a declaração de que a proponente

cumpre os requisitos de habilitação.
5.2.1. A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade com a exigência

prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando, em consequência,

o recebimento dos envelopes proposta de preços e documentos de habilitação.
5.2.2. O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do

Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos envelopes proposta de preços e documentos

de habilitação.
5.3. Os envelopes contendo a proposta e a documentação serão entregues ao Pregoeiro em

envelopes separados e fechados, quando solicitado, durante a sessão do pregão, logo após o

credenciamento dos licitantes que se iniciará na data e hora estabelecidas no preâmbulo deste edital.

5.3.1 Os envelopes contendo a proposta financeira e a documentação exigida, deverão ser

apresentados contendo em sua face externa preferencialmente os dados que seguem:

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI - PR

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇODA EMPRESA PROPONENTE

EDITAL DE PREGÃON. 02/2015

ENVElOPE N. 01- PROPOSTADE PREÇOS

A CÂMARA MUNICIPAL DEMARUMBI - PR

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇODA EMPRESA PROPONENTE

EDITAL DE PREGÃON. 02/2015

ENVElOPE N. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.4. A ausência ou incorreções nos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não

constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou

retificá-Iasa pedido do pregoeiro.



5.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação da(s) licitante(s)autor(as) da(s)

melhor(es) proposta(s) serão abertos para avaliação do atendimento das exigências consignadas no

Edital, originalmente firmadas em declaração, sendo que os demais envelopes, contendo a

documentação das empresas não classificadas, serão devolvidos fechados, sob protocolo, para os

devidos representantes, após a assinatura do contrato, exceto das licitantes desclassificadas, que

serão entregues ao final da sessão pública;
5.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o órgão

promotor da licitação, observadas as prescrições da legislação específica.
5.7. Após a entrega dos envelopes não serão aceitas retificações de preços ou condições,

ressalvado o disposto no item 17.2deste Edital.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta de preços deverá ser preenchida em língua portuguesa e estar datilografada ou

digitada com clareza, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas,

em papel timbrado da licitante ou impressa por processo eletrânico com indicação do número do

pregão e número do lote cotado, contendo a razão social, inscrição, CNPJ/MF e endereço completo

da proponente, devidamente assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal da

empresa, devendo compreender:
6.1.1. Descrição detalhada do objeto ofertado com indicação da marca, observadas as exigências

do Edital constantes no Anexo I - Termo de Referência;
6.1.2. Preço unitário por unidade, valor total por item e valor global cotado em moeda corrente

nacional, limitado a 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações excedentes;
6.1.3. Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o

fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,

encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

Edital e seus Anexos, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da

proposta ou incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito

de acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ânus adicionais;
6.1.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos contados da

data de abertura, sendo que, na falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado

nesta alínea.
6.1.5. Valor global da proposta, em números e por extenso.
6.2. O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFERÊNCIA

DO RESPECTIVO ITEM, conforme Anexo I deste Edital.
6.3. Não serão consideradas as ofertas de vantagens não previstas neste Edital.



6.4. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que

apresentar preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos.

7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão apresentar a documentação a seguir indicada, sem prejuízo de outros

documentos a serem definidos e fixados em aditivos a este Edital ou em avisos específicos, quando o

objeto da licitação sujeitar-se a legislação específica:

7.2. Da Habilitação Jurídica:
7.2.1. Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de sociedades comerciais), e acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do

ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);

decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir (em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País).
7.2.2. A apresentação do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa a sua

apresentação na forma do item 7.2.1.
7.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF);
7.3.2. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela

Secretaria da Receita Federal;
7.3.3. Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do

domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da lei;
7.3.4. Certidões pertinentes aos Tributos Mobiliários e Imobiliários, expedidas pela Fazenda

Municipal da localidade ou sede da empresa licitante, na forma da lei;
7.3.5. Prova de regularidade perante a Seguridade Social (INSS), através de Certidão Negativa de

Débito (CND) ou Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de

Terceiros, em conformidade com a Lei Federal n. 8.212/91 e legislação complementar;
7.3.6. Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS -, na forma da Lei n. 8.036/90;
7.3.7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 10 de maio de 1943.



7.4. Da Qualificação Técnica

7.4.1. Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa(s)

jurídica(s) de direito público ou privado, emitido em papel timbrado e com carimbo da empresa

atestante, comprovando o fornecimento de produtos de natureza semelhante ao objeto do presente.

7.5. Da Qualificação Econõmica Financeira

7.6. Das Declarações:

7.6.1. Declaração de idoneidade emitida pelo próprio proponente de que a empresa não foi

declarada inidônea por nenhum órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo, com

o carimbo CNPJ da licitante;

7.6.2. Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em

qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, com o carimbo CJNP da licitante;

7.6.3. Para atendimento as exigências dos itens 7.6.1 e 7.6.2 é facultado o uso do modelo constante

do Anexo VI.

7.7. O Certificado de Registro Cadastral, expedido pela CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI,

em vigência na data da apresentação das propostas, será aceito em substituição aos documentos

enumerados nos itens 7.2. e 7.3.1.

7.8. As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão consideradas

válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista

para realização da sessão pública do Pregão.

7.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar:

7.9.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço

respectivo;

7.9.2. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

7.9.3. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

7.10. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer

processo de cópia, autenticado por cartório competente ou por servidor do Setor de Licitação, ou

publicação em órgão da imprensa oficial.

7.10.1. Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por funcionário da licitação a partir

do original até o último dia útil que anteceder a data marcada para a licitação, observado o horário

das 7h30min às 11h30min;

7.11. Serão aceitas somente cópias leg íveis;



7.12. Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o previsto nos Artigos 42 a 49

da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.12.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, a comprovação de regularidade fiscal

das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de formalização

do ajuste.

7.12.2. Em conformidade com a LC 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte, por

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.12.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, consoante o item

imediatamente anterior, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis

por igual período, a critério da Câmara, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

7.12.4. A não-regularização da documentação no prazo previsto no item imediatamente anterior,

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8. DOS PROCEDIMENTOS

8.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do

certame e logo após com o recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de

habilitação.

8.2. O pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.? 01, contendo a Proposta de Preços

ordenando-as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços,

observando a exatidão das operações aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se às

correções de eventuais erros, tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o

Menor Preçoglobal, respeitado os preços máximos fixados para cada item.

8.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital.

8.4. Após proceder conforme descrito no item imediatamente anterior, o pregoeiro selecionará as

propostas para fase de lances, observando os seguintes critérios:

8.4.1. Classificará a licitante autora da proposta de menor preço e todas aquelas apresentadas com

preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço ofertado,



disposto em ordem decrescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa

de lances verbais.

8.4.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão

selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três),

incluindo a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o item 6.2;

8.4.3. Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances,

realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances.
8.4.4. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,

independentemente do número de licitantes.
8.5. O pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 8.4 para a apresentação de

lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da

proposta de maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.

8.6. O pregoeiro, durante da etapa de lances, poderá estabelecer o intervalo mínimo entre os

lances, para agilizar a sessão.
8.7. Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para

eventual consulta telefônica, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos para 01 (uma)única

consulta.
8.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela

licitante, para efeito de ordenação das propostas.
8.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás

penalidades previstas neste Edital e na legislação pertinente.
8.10. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a

etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO.

8.11. Em observância à Lei Complementar n. 123/2006, na presente licitação será assegurada,

como critério de desempate, preferência de aquisição para as microempresas e empresas de

pequeno porte.
8.11.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à

proposta mais bem classificada.
8.11.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
8.11.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será

convocada para apresentar nova proposta, inferior àquela considerada vencedora do certame, no

prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.



8.11.2.2. Não ocorrendo a contratação na forma do item imediatamente anterior, serão

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.11.1 deste Edital,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
8.11.2.3. Na hipótese do não contratação na forma do item 8.11 deste Edital, o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
8.11.2.4. O disposto no item 8.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.12. Quando conveniente para o Pregoeiro, na própria sessão pública a licitante deverá comprovar

a admissibilidade, pelos meios formais, de sua proposta ou lance.
8.13. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao

" desatendimento das especificações técnicas exigidas neste Edital e seus anexos, e pela análise de
amostras que poderão ser solicitadas, a critério do órgão licitador, o Pregoeiro procederá à análise da

proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação,

até que uma atenda ás exigências.
8.14. Uma vez encerrada a etapa competitiva, não cabe a desistência ou pedido de retificação de

preços ou quaisquer outras condições oferecidas.
8.15. Será admitido de cada licitante o recebimento de somente um envelope para cada uma das

formas explicitadas no item 5.3 deste Edital.
9. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
9.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à

abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação do autor da melhor proposta

classificada, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base nas exigências

estabelecidas.
9.2. Caberá o Pregoeiro inabilitar a licitante que não atender às exigências previstas, omitir

qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade, excetuado o

disposto no item 17.2deste Edital.
9.3. Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com erros formais, desde

que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração.
9.4. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro

analisará a documentação de habilitação das empresas remanescentes respeitando a ordem de

classificação.
10. DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE

10.1. Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)

licitante(s)titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos requisitos, o Pregoeiro



comunicará as licitantes da decisão sobre a aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e

proclamará o resultado da licitação.

10.2. Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a

adjudicação do objeto à vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e

documentará as condições específicas para a contratação.

11. DOS RECURSOS
11.1. Se o resultado da decisão não for aceito, qualquer licitante, na mesma sessão de

proclamação da vencedora da licitação, poderá manifestar imediata intenção de recorrer do ato

decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata.

11.1.1. A manifestação necessariamente explicitará motivação consistente e esta será liminarmente

avaliada pelo Pregoeiro, a qual decidirá pela sua aceitação ou não.
11.1.2. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão,

concedendo ao interessado, na própria sessão, o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das

razões recursais, oportunidade em que serão também intimados os demais participantes, para,

querendo, apresentar impugnações ao recurso, em igual número de dias, contados do término do

prazo recursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

11.2. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

11.3. Os recursos deverão ser dirigidos ao pregoeiro e protocolados na CÂMARA MUNICIPAL DE

MARUMBI - PR, para que, no prazo estabelecido no item 11.1.2 deste Edital, proceda à entrega ao

pregoeiro responsável pela licitação.
11.4. Não serão aceitos recursos interpostos através de fac-símile, e-mail ou cuja petição tenha

sido apresentada fora do prazo e/ou por quem não esteja legalmente habilitado para representar a

empresa licitante.
11.5. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.6. Improvido o recurso, serão remetidos os autos, com seu relatório em favor da manutenção do

decidido, à autoridade superior, a quem caberá manter ou reformar a decisão.

11.7. A inocorrência de imediata manifestação da licitante do interesse de interposição de recurso

ou sua apresentação imotivada ou insubsistente implicará em preclusão do direito de recorrer do ato

decisório.
12. DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. Decididos os recursos eventualmente formulados, o Pregoeiro encaminhará o processo da

licitação à autoridade competente, para adjudicação e homologação do resultado e convocação da
licitante vencedora para a assinatura do contrato, a qual poderá, motivadamente, revogar a licitação,
por interesse público, ou anulá-Ia, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Edital



e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos

interessados ou de seus representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser

ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

12.2. A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.

13. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

13.1.A critério da Administração poderá ser solicitada amostra ao licitante detentor da menor

proposta.

13.2. Quando solicitada a amostra deverá ser apresentada no prazo de 48horas ..

13.3.[Havendo necessidade de avaliação mais detalhada do material entregue, eventual custo com

testes, análises de laboratório, ou laudos técnicos, o mesmo deverá ser efetuado pela contratada,

conforme disposto no art. 75, da lei 8.666/93 aplicando-se ainda, as penalidades cabíveis se os

produtos não atenderem às especificações contidas no anexo I do edital.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Proceder à assinatura do respectivo contrato, caso seja o vencedor da licitação, em até 05

(cinco) dias úteis, contados da convocação.

14.2. Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste

Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;

14.3.Efetuar a substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dos produtos fornecidos que não

atendam as especificações contidas neste Edital, bem como dos que estiverem fora das

especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,

sem qualquer ânus para Contratante;

14.4. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado, incluindo

taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas,

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do

objeto contratado;

14.5. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados,

terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de

preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto

contratado;

14.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento

por escrito da Contratante;

14.7.Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Edital;



14.8. Emtudo agir segundo asdiretrizes da Contratante.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado através de

servidores especialmente designados;
15.2. Vetar o recebimento de quaisquer materiais/bens que considerar incompatível com as

especificações apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou

danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;
15.3. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após o efetivo fornecimento do objeto desta licitação;

15.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
15.5. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;
15.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.

16. DA ENTREGA DO OBJETO

16.1. A entrega serà em até 05 (cinco) dias, após o recebimento da nota de empenho,na sede da

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI-PR sem qualquer despesa para a Câmara, tais como: frete,

seguro, descarga e quaisquer outras despesas inerentes à entrega do objeto.
16.2. Toda a entrega será conferida. Se a quantidade e/ou a qualidade entregue não corresponder às

especificações exigidas neste Edital, a remessa de material apresentado será devolvida à contratada

para substituição, no prazo màximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação

das penalidades cabíveis.
16.2.1. A contratada se obriga a substituir, sem qualquer ânus para a Câmara, o material entregue em

desacordo com o solicitado.
16.3. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade do material obrigando-

se a repor aquele que for entregue em desacordo com o apresentado na proposta.
16.4. O objeto do presente pregão deve-se fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura correspondente

contendo a descrição do objeto.
17. DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTOE DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante

crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto,

após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor

competente, conforme dispõe o art 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73, inciso I,

alínea "b". da Lei n° 8.666/93 e alterações.
17.1.1. A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND do INSS e FGTS com

validade e a cópia da respectiva nota de empenho.



17.2. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento será

sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a

ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
17.3. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para

fins de atendimento das condições contratuais.
17.4. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora
17.5. ACâmara de Marumbi não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum

compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições

financeiras.
17.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
17.7. Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação
Orçamentária: 01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE
17.8. O contrato poderá ser ajustado observando o interregno mínimo de 12 meses, contados da

data da apresentação das propostas, nos termos da legislação em vigor, ressalvado o disposto no art.

65 da Lei 8.666/93, se for o caso de reajuste e/ou revisão.

18. DAS PENALIDADES
18.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n.

8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:
18.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de

outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave;

18.1.2. Multas:
18.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do objeto fornecido com

atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da

multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
18.1.2.2. 1% (um por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrências de

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.



18.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

18.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual

por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de

obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, caso o

atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
18.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.
18.2. Impedimento de licitar e contratar com a Câmara e descredenciamento no sistema de

cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das

outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, quando:

18.2.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

18.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

18.2.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

18.2.4. Não mantiver a proposta,
18.2.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato,

18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou

18.2.7. Cometer fraude fiscal,
18.3. Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento

formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor total do

fornecimento do objeto, a título de indenização, com exceção dos casos fortuitos ou de força maior.

18.4. As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes

convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de inadimplemento

contratual, após a contratação de qualquer das empresas.
18.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as

demais.
18.6. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,

em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município, podendo,

ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.

19. DISPOSiÇÕES GERAIS



19.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância com os

termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se podendo alegar, posteriormente,

desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
19.1.1. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e

apresentação dos documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a

ressarcimento.
19.2. O Pregoeiro, em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não

comprometam o interesse da Administração, a lisura da licitação, a finalidade e a segurança da

contratação, e não contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros

observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue necessário, a promoção de

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo.
19.3. No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça

a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a mesma prorrogada para o próximo dia útil,

prevalecendo o horário estabelecido.
19.4. O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já realizados, no todo ou

em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus

representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos

deste Edital ou de seus anexos, se for o caso.
19.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início

e incluir-se-à o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
19.6. Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se, subsidiariamente, no

que couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor.
19.7. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Jandaia do Sul -

PR, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
19.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do

presente Edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no Departamento

de Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI - PR, até 02 (dois) dias úteis anteriores a data

fixada para recebimento das propostas.
19.9. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal

10.520/2002, do Decreto Federal n. 3.555/2000, na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Marumbi - PR, 24 de março de 2015.

PARECIDO BARBOZA
PRESIDENTE DA CÂMARA



ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de mobiliários, destinados a Câmara Municipal

de Marumbi.

LOTE01

Valor Máximo do Lote: 14.354,79 (quatorze mil, trezentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e

nove centavos).

Valor Valor

Item Descrição Unidade Quant. Máx. Máx.

Unit. Total.

Mesa reta - medindo 1,60 xO,70 - tampo em

01 madeira MOF- na cor carvalho - estrutura em UNIO 1 664,48 664,48

tubo de aço.

Gaveteiro volante com 3 gavetas sendo uma para

pasta suspensa,tampo de 25mm em MOF- na

02 cor carvalho, com rodízios puxados em aço UNIO 6 396,41 2.378,46

escovado, corrediças telescópicas, e suporte para

pasta suspensa.

Cadeiragiratória recoberta com espuma injetada

de 40mm de espessura, revestida de tecido, com

acabamento nas bordas em PVCflexível. Base

giratória com 5 patas e 5 rodízios de duplo giro

03 com regulagem de altura por sistema a gás. UNIO 7 213,96 1.497,72

Assentos fixados na estrutura através de 4

parafusos sextavados. União do assento e

encosto confeccionado em chapa de aço curvada

com nervura de reforço, recoberto por capa



plástica sanfonada. Apoio de braços fixos modelo

corsa confeccionado em polipropileno injetado,

na cor preta.

Cadeira estofada fixa, recoberta com espuma

04 injetada de no mínimo 30mm, 4 pés em aço UNID 2 134,96 269,92

1,2mm, reforçada, em tecido na cor preta.

Mesa para reunião com tampo confeccionado em

05 MDF 25mm, na cor carvalho, medindo 2,40m X UNID 1 1.204,89 1.204,89

1,10 x 0,75 de altura.

Balcão baixo, confeccionado em MDF - na cor

carvalho com 2 portas com 1 prateleira e 4
06 UNID 1 920,33 920,33

gavetas, medindo 1,50 de largura x 0,75 de altura

x 0,45 de profundidade.

Cadeira giratória multi-regulagem, recoberta com

espuma injetada de 40mm de espessura,

revestida de tecido, com acabamento nas bordas

em PVC flexível. Base giratória com 5 patas e 5

rodízios de duplo giro com regulagem de altura

por sistema a gás. Assentos fixados na estrutura
07 UNID. 10 335,00 3.350,00

através de 4 parafusos sextavados. União do

assento e encosto confeccionado em chapa de

aço curvada com nervura de reforço, recoberto

por capa plástica sanfonada. Apoio de braços

fixos modelo corsa confeccionado em

polipropileno injetado, na cor preta. (tipo diretor)

Mesa plataforma dupla, com divisórias para

08 computador em MDF - na cor carvalho, medindo UNID. 3 1.356,33 4.068,99

1,60 x 0,75 de altura x 1,36 de profundidade

2. JUSTIFICATIVA



2.1. Os mobiliários serão adquiridos em atendimento às demandas de diversas áreas da

Câmara de Marumbi e serão utilizados no desempenho das atividades por elas

desenvolvidas, como forma de promover maior agilidade e eficiência dos serviços prestados,

tendo em vista que o prédio do Legislativo está sendo ampliado, bem como foi realizado

concurso público para preenchimento de cargos efetivos, desta forma necessitando da

presente aquisição.

3. FORMA DE EXECUÇÃO

3.1.0s mobiliários deverão atender asespecificaçõesacima relacionadas, estar dentro das normas do

Inmetro, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesado Consumidor.

3.2.0s fornecedores deverão entregar os mobiliários devidamente embalados, de forma a não serem

danificados durante asoperações de transporte, carga e descarga,devendo a embalagem conter a

marca, procedência e demais características que identifiquem os materiais, não sendo aceitos, de

imediato, materiais cuja embalagem apresente sinaisde violação.

4. PRAZO ECONDiÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

4.1.Prazo para entrega: O fornecedor deverá efetuar a entrega dos produtos em até 05 (cinco) dias,

após a solicitação de entrega/autorização de fornecimento, sem qualquer despesapara a Câmara,

tais como: frete, seguro, descargae quaisquer outras despesasinerentes à entrega do objeto.

4.2.Local de entrega: Osprodutos serão entregues naCâmaraMunicipal de Marumbi, sito à Rua

Vereador João Fuzetti, 818, em horário comercial das 8h às 12h.

5. VALORESE PAGAMENTOS

s.1.0s valores contratados foram estipulados levando-se em conta os valores praticados em

mercado.

5.2.0 produto deverá seguir especificações,quantidades e valores máximos, definidos de acordo

com os orçamentos colhidos junto a empresas especializadase a planilha de apuração dos preços,

ficando as licitantes cientes de que a proposta de preços apresentada com valores superiores aosora

estabelecidos será desclassificadapelo Pregoeiro.

5.3.0 pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será efetuado

mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

definitivo do objeto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada



pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea (Ia", combinado com o art. 73,

inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

6. RESPONSÁVEL PElA SOLICITAÇÃO

6.1. A servidora responsável por esta solicitação de licitação para atendimento às necessidadesda

CâmaraMunicipal de Marumbi é a Diretora Geral Senhora FRANCIELEBRUZONAGOSTINHO.

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1.Ficadesignado a servidora ELlANAMASSARENTEMAEDApara fiscalizar o contrato e o

fornecimento dos produtos a serem adquiridos .

•



ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Esteanexo é um modelo e deveserfeito em papel timbrado do licitante ou utilizar a proposta

impressa do sistema de cotação)

Pregão n. 2/2015.

RazãoSocial: xxx

CNPJ:xxx

Endereço:xxx

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de MOBILIÁRIO PARA A CÂMARA DE
MAUMBI, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos.

V.UNIT. V.TOTAL
ITEM QUANT. UNIDADE DESCRiÇÃO MARCA

PROPOSTO PROPOSTO

Validade da proposta: 60 (sessenta)dias.

Prazode entrega: conforme edital.

Localde entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificaçõesexigidas no

Edital e seusanexos.

Declaroque os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos

pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos

sociais,despesasadministrativas, seguro, frete, descargae lucro.

LOCAL,XX de xxxx de 2015.

NOME

Cargo

Observação: A presente proposta deverá ser apresentada assinada pelo representante legal e com

o carimbo CNPJda licitante



•

ANEXO III

MODELO DE PROCURACÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa , com sede

_________ , inscrita no CNPJ/MFsob n. e com InscriçãoEstadual n.

______ " neste ato representada por seu(s)(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)),

Srs(as). " portadores(as) da Cédulade Identidade RGn. e

inscrito(s) no CPFsob n. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante

Procurador o(a) Sr(a). , portador(a) da Cédula de Identidade RGn.

_______ e do CPFn. ,a quem confere(m) amplos poderes

para representar a referida empresa perante a CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI - PR,no que se

referir ao Pregãon. 02/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fasesdo

Pregão, inclusive apresentar Declaraçõesde Microempresa ou Empresade Pequeno Porte, e de que

a proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, bem como os Envelopesn. 1 e 2, Proposta de

Preçose Documentos de Habilitação, respectivamente, em nome da Outorgante, formular

verbalmente lancesou ofertas na(s)etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,manifestar-se

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,

assinara ata da sessão,prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

A presente Procuração é válida até o dia _

LOCAL,XXde xxxx de 2015.

NOME

Cargo

Ob~;ervaça():A presente prorur açào dever;'. apresentada com firma reconhecidano inicio da sessãopublica do

Pregão,com o carimbo CNPJda licitante, sendoque na hipótese de apresentação de procuração por instrumento

particular, a mesma de cópia do estatuto/contrato social ou documento equivalente, onde

esteja expressaa capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário. O documento apresentado junto

com a procuraçãodeverá ser original ou por qualquer processode cópia autenticada e isenta da obrigatoriedade de

reapresentar essedocumento junto ao envelope n. 2 - documentos de habilitação.



ANEXO IV

MODELO DE DECLARACÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos,sob as sançõesadministrativas cabíveise as penasda lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir ao Pregãon. 02/2015, que a empresa

__________________ , com sede -' inscrita no

CNPJ/MFsob n. e com InscriçãoEstadual n. neste ato

representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srsías). _

portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) no CPFsob n.

___________ , é [microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da

legislaçãovigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4.Q do artigo 3.Q da Lei

Complementar n. 123/2006.

LOCAL,XXde xxxx de 2015.

NOME

Cargo

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJda licitante, no

início da sessão pública do Pregão, junto com o credendamento, acompanhada da Certidão

Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, não devendo ser incluída no Envelope n. 2-

Documentos de Habilitação,



ANEXO V

MODELO DE DECLARACÃO DAS CONDICÕES DE HABILlTACÃO

Declaramos,sob assançõesadministrativas cabíveise as penasda lei, para os devidos fins e

especialmente no que se referir ao Pregãon. 2/2015, que a empresa

__________________ r com sede ---' inscrita no

CNPJ/MFsob n. e com InscriçãoEstadual n. , neste ato

representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as)., _

portadores(as) da Cédulade Identidade RGn, e inscrito(s) no CPFsob n.

___________ r reune todos os requisitos exigidos no referido Edital para a

habilitação, quanto àscondições de qualificação jurídica, fiscal e técnica, nos termos do artigo 4.Q,

incisoVII, da Lei Federal n. 10.520/2002

LOCAL,XXde xxxx de 2015.

NOME

Cargo

Observação: A presente declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJda licitante, no

início da sessãopública do Pregão, após o credenciamento, separadamente, não devendo ser

incluída no Envelope n, 2 - Documentos de Habilitação,



ANEXO VI

MODElO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE NÃO EXISTÊNCIA DETRABALHADORES MENORES

Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. 02/2015, que a

empresa .,com sede J

inscrita no CNPJ/MF sob n. e com Inscrição Estadual n. , neste

ato representada por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). .

portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s) no CPFsob n.

___________ .,que:

1. Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com a Administração Pública, assim

como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das Administrações Públicas da União, de

Estados ou de Municípios, estando, portanto, apta a contratar com o Poder Público.

2. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze)

anos.

LOCAL,XXde xxx x de 2015.

NOME

Cargo

declaração deverá ser apresentada com o carimbo CNPJda licitante.
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ANEXOVII

MINUTA DOCONTRATO

CONTRATONº xxx/2015

PREGÃONº 02/2015

CONTRATOPARAAQUISiÇÃODEAQUISiÇÃODE

MOBILIÁRIO QUE,ENTRESI,CELEBRAMACÂMARADE

MARUMBI EA EMPRESAXXX.

A CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI, pessoajurídica de direito público interno, com sede à

Rua.Vereador João Fuzetti, nQ 818, Centro, na cidade de Marumbi - PR,inscrita no CNPJnQ

____ -' neste ato representada pelo Presidente da CâmaraSr.Aparecido

Barboza,brasileiro, casado, portador da cédula de identidade, RGn. -SSP/PRe inscrito

no CPFsob o n. r doravante denominadoCONTRATANTE,e a EMPRESA,inscrita no

CNPJ/MFsob nº xxxx, com sede à endereço, neste ato representado pelo seu CARGO,Senhor

NOME, brasileiro, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade, RGn. XXX/SSP/XX

e inscrito no CPFsob o n. XXXX,residente à endereço, doravante denominada CONTRATADA,

tendo em vista a homologação da licitação por Pregãonº. 53/2014, de conformidade com a Lei

n.º 8.666/93 e alterações posteriores, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de AQUISiÇÃOOEMOBILIÁRIO

PARAA CÂMARAMUNICIPAL,conforme especificações e condições constantes deste Edital e

seusAnexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total do presente contrato é de R$XXXXXX(XXXXreais).

2.1.Ficaexpressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos

diretos e indiretos requeridos para a execuçãodo objeto especificado na cláusula primeira

deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

CLÁUSULATERCEIRA- DOPAGAMENTO

3.1.0 pagamento, decorrente da fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado

mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

definitivo do objeto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente

atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV,alínea "a", combinado

com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

3.2.A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscaljfatura, a CNOdo INSSe FGTScom

validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
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será sustado para que a prestadora tome asmedidas necessárias,passandoo prazo para o

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

3.4.Na hipótese de devolução, a nota fiscaljfatura seráconsiderada como não apresentada,

para fins de atendimento das condições contratuais.

3.5.Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da

prestadora.

3.6.A CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI não pagará,sem que tenha autorização prévia e

formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou

.. não instituições financeiras.

3.7.0s eventuais encargos financeiros, processuaise outros, decorrentes da inobservância,

pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de suaexclusiva responsabilidade.

CLAUSULAQUARTA- DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1.0s pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária: 01.001.031.0001.2001.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOSEMATERIAL

PERMANENTE

CLÁUSULAQUINTA- DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência do contrato será de 12 meses,a contar da assinatura do instrumento

contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com asdisposições da Lei Federal n.

8.666/93.

cLÁUSULASEXTA- DASOBRIGACÕESDACONTRATADA:

6.1. Atender ascondições descritas no Anexo I - Termo de Referência e do contrato.

6.2. Proceder à assinatura do presente contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação.

6.3.Fornecer produto de boa qualidade e em boascondições, de acordo com o disposto neste

Edital e seusanexos, assim como em sua proposta de preços;

6.4. Efetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento da nota

de empenho, na sede da CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI-PR.

6.5.Efetuar a substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dos produtos fornecidos que

não atendam as especificaçõescontidas neste Edital, bem como dos que estiverem fora das

especificaçõescontidas na proposta, ou ainda, os que severificarem vícios, defeitos ou

incorreções, sem qualquer ônus para Contratante;

6.6. Arcar com todos os ônus necessáriosao completo fornecimento do objeto licitado,

incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociaise
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trabalhistas, transportes, despesasadministrativas, bem como quaisquer despesasreferentes

ao fornecimento do objeto contratado;

6.7. Responderpor quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus

empregados, terceiros ou a Contratada, em razãode acidentes ou de ação, ou de omissão,

dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do

fornecimento do objeto contratado;

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, asobrigações

assumidas,nem subcontratar qualquer das prestaçõesa que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

6.9.Manter durante todo o contrato ascondições de habilitação e qualificação previstas no

Edital;

6.10. Emtudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto contratado através de servidores

especialmente designados;

7.2. Vetar o recebimento de quaisquer materiais/bens que considerar incompatível com as

especificaçõesapresentadas na proposta da Contratada, que possaser inadequado, nocivo ou

danificar seusbens patrimoniais ou ser prejudicial à saúdedos servidores;

7.3.Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivaentrega do objeto desta licitação;

7.4.Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;

7.5. Aplicar à Contratada assançõesadministrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - CESSÃOOU TRANSFERÊNCIA

8.1.0 presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou

parcialmente.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSiÇÕESACESSÓRIAS

9.1.Além dasdisposições presentes neste instrumento contratual, ficam dele fazendo parte

integrante, o Termo de Referência e a Proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTEDO CONTRATO

10.1.0 contrato poderá ser ajustado observando o interregno mínimo de 12 meses,contados

da data da apresentação das propostas, nos termos da legislaçãoem vigor, ressalvadoo

disposto no art. 65 da Lei 8.666/93, se for o casode reajuste e/ou revisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A rescisãocontratual pode ser operada:
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XVIIà XVIIIdo art. 78 da Lei8.666/93;

II-Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em

rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, como 30 (trinta) dias de

antecedência;

III-A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das

penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão,desde que

ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também asconsequências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.666/93.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia,

a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a 88

da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa

37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as seguintes sanções:
a.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da

fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste

contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

a.2. Multas:
a.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor das

entregas feitas com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá

decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.
a.2.2. 1% (um por cento) por dia sobre o valor global deste contrato,

para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas.
a.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do

contrato, pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no

instrumento convocatório.
a.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses

de rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado

descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta por

cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido na

alínea "a".
a.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

a.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até

que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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b) Impedimento de licitar e contratar com o Câmara e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

sem prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, quando:
b.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar

o contrato,
b.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o

certame,
b.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

b.4. Não mantiver a proposta,
b.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato,

b.6. Comportar-se de modo inidôneo ou

b.7. Cometer fraude fiscal,
c) Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou

assinar o instrumento formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez

por cento) do valor total do fornecimento do objeto, a título de indenização, com exceção dos

casos fortuitos ou de força maior.
d) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos

licitantes remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,

ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das

empresas.
e) A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou

cumulativamente com as demais.
f) Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos

da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial

do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a

critério da CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo

fornecimento, objeto deste contrato, a Administração, através de sua própria equipe ou de

prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade,

exercerá a mais ampla e completa fiscalização na suaexecução.

Parágrafo Único: Fica designado a Servidora, a Sra. , portadora da CI/RG n°
___ SSP-PR e inscrita no CPF/MF n". 4 para exercer a fiscalização e o

acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da

Lei federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1. Ficaeleito o foro da comarca de Jandaiado Sul-PR,como competente para solucionar

eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por

mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 2

(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas

contratadas, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Marumbi, DIA de MES de 2014.

PELOMUNiCíPIO

PELAEMPRESA

Testemunhas:

__ Nome completo CPFe RG

Nome completo CPFe RG
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CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2015

A Câmara Municipal de Marumbi, Estado do Paraná, torna público a abertura da Licitação, na
Modalidade Pregão, Presencial, que será regida pela Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de
2.002 e subsidiariarnente pela Lei n". 8.666 de 21/06/93, e suas alterações e Lei Complementar
n". 123/06, conforme adiante especificada:
OBJETO: Aquisição de Móveis para Escritório.
ABERTURA DA SESSÃO:07 de abril de 2015.
HORAS: IOhOOmin.
LOCAL:Câmara Municipal de Marurnbi, sito a Rua Vereador João Fuzetti, 818, Centro. O
edital com os dados completos encontra-se disponível aos interessados no endereço acima
especificado, gratuitamente.

Marumbi (PR), 24 de março de 2015.

(~':...~ ..... ~.
APARECIDO BARBOZA

Presidente da Câmara Municipal de Marumbi.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
Número da Edição: 12~A
Fls.: _

Data da Publicação: 25 103 1.21).b
Órgão Oficial: Tribuna do Norte.





~ -.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924 025/0001-06

PARANÀ

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2015

A Câmara Municipal de Marurnbi, Estado do Paraná, torna público a abertura da Licitação, na
Modalidade Pregão, Presencial, que será regida pela Lei Federal n", 10.520, de 17 de julho de
2.002 e subsidiariamente pela Lei n°. 8.666 de 21/06/93, e suas alterações e Lei Complementar
n". 123/06, conforme adiante especificada:
OBJETO: Aquisição de Móveis para Escritório.
ABERTURA DA SESSÃO: 22 de abril de 2015.
HORAS: 1OhOOmin.
LOCAL:Câmara Municipal de Marumbi, sito a Rua Vereador João Fuzetti, 818, Centro. O
edital com os dados completos encontra-se disponível aos interessados no endereço acima

~ especificado, gratuitamente.

Marumbi (PR), 6 de abril de 2015.

APARECIDO BARBOZA
Presidente da Câmara Municipal de Marumbi.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
Numero da Edição: 12Lt 11
Fls.: CG
Data da pUblicação:Q.± / V r /1S
Órgão Oficial: Tribuna do Norte.
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COMERCIAL MS LICITALIDA ME
CNPJ: 12 501.677/0001-92 - INSC_ESTADUAl: 90532469-12
AVENIDA SÃo JOÃO, 145: CENTRO - SÃo JOÃO DO IVAi/PR
TELEFONE: (43) 3477-1933 ,~~
EMAlL: comercialmsliicita@gmail.comv. SKYPE: S9,!!l~sl~m~!!g.!~

www.comercialmslícita.com.br

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEqUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da
lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. 02/2015, que a
empresa COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, com sede à AV. SÃO JOÃO, N.o145
- CENTRO, SÃO JOÃO DO IVAí/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.?12.501.677/0001-92
e com Inscrição Estadual n. 90532469-12, neste ato representada por seu
Representante Legal, Sr. CLEBER SILVÉRIO SIMÃO, portador da Cédula de
Identidade RG n.? 8.413.298-5 e inscrito(s) no CPF sob n.o 045.177.619-40, é
MICROEMPRESA nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4.° do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006.

São João do Ivaí, 22 de abril de 2015.

~
112501677/0001-921

~

COMERCIAL MS LICITA
lTDA. - M.E.



COMERCIAL MS LICITA lTDA ME
CNPJ: 12501_677/0001-92 - INSC_ ESTADUAl: 90532469-12
AVENIDA SÃO JOÃO. 145 -= CENTRO - SÃo JOÃO DO IVAi/eB
TELEFONE: (43) 3477-1933
EMAIL: comercialmslicita@gmall.com " SKYPE: S2.!!l~-:!Sl~mi!!S~!~

www.comercialmslicita.com.br

ANEXOV

MODELO DE PECLARACÃO DAS CONPICÕES DE HABILlTACÃO

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da
lei, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. 2/2015, que a
empresa COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, com sede à AV. SÃO JOÃO, N.o145
- CENTRO, SÃO JOÃO DO IVAí/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.?12.501.677/0001-92
e com Inscrição Estadual n. 90532469-12, neste ato representada por seu
Representante Legal, Sr. CLEBER SILVÉRIO SIMÃO, portador da Cédula de
Identidade RG n.?8.413.298-5 e inscrito(s) no CPF sob n.o045.177.619-40, reúne todos
os requisitos exigidos no referido Edital para a habilitação, quanto às condições de
qualificação jurídica, fiscal e técnica, nos termos do artigo 4.°, inciso VII, da Lei Federal
n. 10.520/2002

São João do Ivaí, 22 de abril de 2015.

.'

11"2501677/0001-921
(k>. COMERCIAL MS LICITA
~ LTDA. - M.E.

\

Avenida São João, '145 ~
c~nt'o .CEP 86930-000 \

.:\ \ LSAOJOAODOIVAI-PR_J

_ .. ,,~ ~





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 08/04/2015 às 09:30:50 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3205a085f997e9783a91198e63027b7235e82863488942d54c622028d
4d b626e2996962656838a97 af4c5f926fe6f1bOe 79382a 7e90534d7 a87bf05c8e6bc8b9

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COMERCIAL MS LICITA
LTOA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 08/04/2016 às 03:47:49 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 357456

Código de Controle da Autenticação:

33300604151422290500-1
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Prosidtncill da RepUblica
C-ChI

Miodkla ProviIória H.' 2.20().2.
de 24 de lIQó>iIO de 2001.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. 02/2015, que a empresa
CALDINI E CIA LTDA -ME, com sede na Rua Giacomo Segantini, 600, Jd
UNiverstiario, Jandaia do Sul, Parana, inscrita no CNPJ/MF sob n. 04.226.644/0001-53
e com Inscrição Estadual n. 9022572099, neste ato representada por seu Socio
Administrador, Sr FERNANDO CALDINE DE CAMPOS, portadores da Cédula de
Identidade RG n. 6.853.930-7 e inscrito no CPF sob n. 005.990.719-31, é
[microempresa] nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos

4.° do artigo 3.° da Lei Complementar n. 123/2006.

Jandaia do Sul, Paraná, 22 de Abril de 2015.

Fernando Caldine de Campos- Sócio A~istrador
CPF: 005.990.719-31 ~04.226.644/0001-531

CALDINI & elA LTDA - ME
RUA GIACOMO SEGANTINI 600 ~

~ JARDIM UNIVERSITARIO . CEP 86 900·000
:L... JANDAIA DO SUL PARANA _j

f' ~ jy
RuaGiacomo Segantini,600- Jandaiado Sul -Paraná \\\ \ e'
fercampos1407@hotmail,com - (043) 9802-2939 0 ..

RG: 6.853.930-7
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DAS CONDiÇÕES DE HABILITAÇÃO

.. Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão n. 2/2015, que a empresa
CALDINI E CIA LTDA -ME, com sede na Rua Giacomo Segantini, 600, Jd
UNiverstiario, Jandaia do Sul, Parana, inscrita no CNPJ/MF sob n. 04.226.644/0001-53
e com Inscrição Estadual n. 9022572099, neste ato representada por seu Socio
Administrador, Sr FERNANDO CALDINE DE CAMPOS, portadores da Cédula de
Identidade RG n. 6.853.930-7 e inscrito no CPF sob n. 005.990.719-31, reune todos
os requisitos exigidos no referido Edital para a habilitação, quanto às condições de
qualificação jurídica, fiscal e técnica, nos termos do artigo 4.°, inciso VII, da Lei Federal
n. 10.520/2002

Jandaia do Sul, Paraná, 22 de Abril de 2015.

Fernando Caldine de Campos- Sócio Administrador

CPF: 005.990.719-31

RG: 6.853.930-7 fõ4.226.644/ooo1-531
CALDINI & elA LTDA - ME

RUA GIACOMO SEGANTINI. 600
JARDIM UNIVERSiTARIO· CEP 86.900-000L JAN~~, DO SUL PARANA _J

RuaGiacomo Segantini,600- Jandaiado Sul -Paraná \\ ~ ífJ 1\. Y
fercampos1407@hotmail.com - (043) 9802-2939 ~ C r_L_j



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Página: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
: Nome Empresa~----'
I CALDINI & CIA LTOA - ME

i Na~reza _.JurídiclI:_---ª-9_CIEDAI:.!~_'ªf.1_i='f'!ES~RI~LlMJTAD~_
INúmero de Identificação do Registro de I CNPJ
I E~presas - NIRE (Sede)

~41 20447958·8 l 04.226.644/0001-53
~----- ... -- - .... - --_.- ---_..._ .._ ... _.. _ .. _._. -- ---
: Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
l!l!l_A_GIAÇº~-º SE_§_ATINI,6Q!)_,__JARDIMUNIVERSITÁRIO, JANDAIA DO SUL, PR, 8~~~º0.:000 ... ._. . o_o. _ __ ••• j

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

----------l
Data de Início
de Atividade

01/01/2001

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

- -_}_---------------~-_j

i Objeto Social
: COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA, CONSERTO E MANUTENCAO DE
i COMPUTADORES, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, PEÇAS E ACESSORISO PARA
! EQUIPAMENTOS DE INFORMATlCA, COMERCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETRONICOS, DOMESTICOS E PESSOAS,

I COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO, COMERCIO
,VAREJISTA DE MOVEIS PARA ESCRITORIO, CONSERTO REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES.

: Capital: R$ 10.000,00 1-, Mlcroempresa ou Prazo de Duração
(DEZ MIL REAIS) I Empresa de Pequeno Porte

! (Lei n2123/2oo6)

Capitallntegralizado: R$
(DEZ MIL REAIS)

10.000,00 Microempresa
Indeterminado

[SóCiOS/PartiCiPaÇãO no Capital/Espécie de Sócio/AdministradorlTérmino do Mandato
, Nome/CPFou CNPJ Partlclpacão no capital (RS) Espécie de Sócio
FERNANDOCALDINEDECAMPOS 8.300,00SOCIO

, 005.990.719-31
i RAFAELCALDINIRANIERO

034.562.979-55t --.-.-.--.------..-----.-
i Ultimo Arquivamento

Data: 30/0112014

Término do
Administrador Mandato
Sócio Gerente XXXXXXXXXX

1.700,00SOCIO XXXXXXXXXX

-------1--- ------
Situação

~~EGIST~~_ATIVO

I Status
i XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Número: 20140522077

Ato: ALTERAÇÃO

: Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

CURITIBA - PR, 25 de marco de 2015
15/131600-7

LlBERT AD BOGUS
SECRETARIA GERAL

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacornercial.pr.çov.br
e informe o número 151316007 na Consulta de Autenticidade

Consultadisponívelpor 30 dias ME'dida Provisória N° 2.200-2.
de 24de agosto de 2001 Você deve instalar o certificado da JUCEPAR

www.junlacomercial.pr.gov.br/certificado



CALDINI & elA LTOA-ME

CNPJ: 04.226.644/0001-53

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

FERNANDO CALDINE OE CAMPOS, brasileiro. maior. casado no Regime
Comunhão Parcial de Bens, comerciante. residente e domiciliado na cidade de Jandaia
do Sul, estado do Paraná. na Rua Giacorno Segantini. n;)600. Jardim Universitário, CEI):
86900-000. portador do documento de identidade RG n" 6,853.930-7-SSP-Pr e do
Cl'F n" 005.990,719-31; e RAFAEL('ALmNI RANJERO,brasileiro. maior, solteiro.
Data de Nascirnento: 16 de Agosto de 1982. comerciante, residente e domiciliado na
cidade de Maringá, estado do Paraná, na Rua Rui Barbosa, n" 804, Zona 07. CEP:
87 portador do documento de identidade RG n" 6,536.908- 7-SSP-Pr e CPF 1'10

034,562.979.55, únicos sócios componentes da sociedade Empresária Limitada que gira
sob nome comercial de CALDINl & CIA LTDA· l\lE, com sede na cidade de Bom
Sucesso. estado do Paraná, na Avenida Coronel Gabriel Jorge Franco. n" . Centro.
CEP: 86.940-000. com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná n"
41 2 1)447958 8. em 08 de janeiro de I C' última alteração de contrato social
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n? 20085147923. em 20 de Novembro de
2008, resolvem por est(.\instrumento particular de alteração de contrato social, modificar
í) seu contrato social anterior de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIlVIEIRA: A presente alteração entra em VIgor a partir da data de

registro da Junta Comercial do Paraná.

CL.ÁUSULA SEGVNDA: A sociedade. que tem por objeto social Comércio Varejista
de Equipanlcntos e Suprimentos para Informática, Conserto e ]\'lanutençào de
Computadores, Comércio Varejista de Equipamentos de Informática, Peças e
Acessórios para Equipamentos de Informática, Comércio Varejista ele Aparelhos
Eleuônicos. Domésticos c Pessoais. Comércio Varejis.ta de Artigos de Papelaria e

Comércio
Escritório. Conserto. Reparação e Manutenção de Computadores, passa. a partir
data a ter o segumte objeto: Comércio Varejista de Equipamentos e Supr'imentes
para Infcrmãríca, Conserto c Manutençêo de Computadores, Comércio Varejista
de Equipamentos de Informátiea, Peças e Aeessõrios para Equipamentos de
Informática, Comércio Varejista de Aparelhos Eletrônicos- Domésticos e Pessoais,
Comércio Varejista de Artigos de Papelaria e Comércio Varejista de Artigos e
Equipamentos de Eserítóric, Comércio Varejista de Móveis para Escritôrío,
C0l1st'r10, Reparação e Manutenção de Computadores. Comêrcio Varejista de
Uniformes e Acessórios de Usu Profissional de Segurança no Trabalho, Comércio
Varejista de Equipamentos de telefunía c comunicação, Comércio Varejista de
artigos do vestuário e acesséries, Comércin Varejista de Calçados, Comércio
Varejista de Artigos de Viagem, Comércio Varejista de suvenircs, bijuterias e
artesanatos, Comércio Varejista de Revistas e Joruais, Comércio Varejista de

Varejista de art;g(~. esp'H"tivos, Comércio
fllmagem, COIl~ércio .Varcjist,il de

de Artigos de Escritório. Comércio Varejista de Móveis para



CALDINI & elA LTDA-ME

CNPJ: 04.226.644/0001-53

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

de armarinho, Comércio Varejista de brinquedos e artigos reereativos, Cométei~.
Varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio Varejista de'
artigos de cama, mesa e banho, Comércio Varejista de Colchoaria e Comércio
Varejista de Lívros.

CLÁtrSlJLA TERCEIRA: O Endereço da Empresa Localizada na Avenida Coronel
Gabriel Jorge Franco, n" 265. Centro, CE?: 86.940-000. cidade de Bom SuceSSO. Estado
do Paraná, altera-se para: Rua Giacomo Segantini, n" 600. Jardim Universitário. CEP
86.900-000. Cidade de Jandaia do Sul. Estado do Paraná.

Em face das alterações acima. Consolida-se o contrato social. nos termos da Lei n''
1OA06i2002. mediante as condições e cláusulas seguintes:

('ALDINl & CIA LTI>A-ME

RUA GIACOMO SEGANTINI, Ní' 600, JARDIl\1 UNIVERSITARIO ••JANDAIA
DO SUL-PR, CEP: 86.900-00.

CNl)J: 04.226.644/0001-53

NIRE: 4J 204479588

FERN,\NDO CALDINE DE CAMPOS, brasileiro. maior. casado no Regime de
Comunhão Parcial de Bens. comerciante, residente e domiciliado na cidade de Jandaia
do Sul, estado do Paraná. na Rua Giacomo Segantini. n0600. Jardim Universitário. CEP:
86.900-000. portador do documento de identidade RG n' 6.853.930-7-SSP-Pr e do
CPF 0°005.990,719-31; e RAFAEL CALDINl RANIERO, brasileiro. maior. solteiro.
Data de Nascimento: 16 de Agosto de 1982. comerciante. residente e domiciliado na
cidade de Maringá, estado do Paraná, na Rua Ruí Barbosa. n" 804, Zona 07. CEP:
87 020-090, portador do documento de identidade RG o" 6.536.908- 7-SSP-Pr e CPF n'
034.562 .97Q·:;5,

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CALDINl & CL\ LTDA-ME.
constituída legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial
do Estado do Paraná, sob NIRE n" 41 :2 0447958 8, com sede na Rua Giacorno
Segantini. n" 600. Jardim Universitário, CEP: 86.900-000. Cidade de .Iandai a do Sul.
Estado do Paraná, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n"
04.226.644/0001-53, deliberam pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração
contratual. nos termos da Lei n" IOA06:2002. mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

CLÁllSVLA PRIMEIRA.: A sociedade gira sob o nome empresarial de CALDlNl &

elA LTOA-ME.

1-;~~-::'-L..tl~~ttÃ~Foo~tfo'iF"_:::~~~~ tem sede na Rua Giacorno Seganrini, n" 600,
idade de Jandaia 90 ,Sul. Estado do Paraná. ~

~e



CALDINl & CIA LTDA-ME

CNPJ: 04.226.644/0001-53

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁllSVLA TERCEIR~: A sociedade poderá. a qualquer tempo. abrir ou fech'~l:l'l
miai ou outra dependência. mediante alteração contratual. desde que aprovado pelos'
votos correspondentes dos sócios. no mínimo, a três quartos social, nos termos do art.
1.076 da Lei n" 10.406/2002.

1>0 OB.JETO SOC(AL E DA DURA<;'ÀO

CLÁUSULA QlJARL\: A sociedade tem por objeto social de Comércio Varejista de
Equipamentos e Suprimentos para Informática, Conserto e Manutenção de
Computaderes, Comércio Varejista de Equipamentos de Informática, Peças e
Acessórios para Equipamentos de Informádca, Comércio Varejista de Aparelhos
Eletrônicos, Domésticos e Pessoais. Cemércíe Varejista de Artigos de Papelaria e
Comércio 'Varejista de Artigos e Equipamentos de Eseritério, Comércio Varejista
de Móveis para Escritório, Conserto, Reparação e Manutenção de Computadores,
Comércio Varejista de Uniformes e Acessórios de Uso Profissional de Segurança
no Trabalho, Comércio Varejista de Equipamentos de telefonia e comunicação,
Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio Varejista de
Calçados, Comércio Varejista de Artigos de Viagem. Comércio Varejista de
suvenires, bijuterias e artesanatos, Comércio Varejista de Revistas e Jornais,
Comércio Varejista de discos, CDs, DVDs. e fitas, Comércio Varejista de artigos
esportivos, Comércio Varejista de artigos fotográfi{'os e para filmagem, Comércio
Varejista de Artigos de armarinho, Comércio Varejista de brinquedos e artigos
recreativos. Comércio Varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas,
Comércio Varejista de artigos de cama. mesa e banho, Comércio Varejista de
Colchoaria (' Comércio Varejista de Livros.

CLAvSULA QlJlNTA: A sociedade iniciou suas atividades em O1 de Janeiro de 2001

e seu prazo é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL E DA crssao E TRA~SFERtNCIA DAS QtJOTAS

CL.4.USULA SEXTA: A sociedade tem capital social é de R$ 10.000.00 (Dez mil
reais) dividido em 10.000 (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada.
integralizadas em moeda corrente do Pais. pelos sócios. da seguinte forma:

, __~K6~·i~}s······,====~==~=r~d.{'.-Q~-(l.t.~!~=~=_~~~. Y_i!!'!~J.!:tl
! Fer;l(~I~g__C,~I~}I)ede C~()~_. , _,_, __ , _~_}Q~L . .ª~ .8:li!Q;9,O .
Rafael Caldini Raniero 1.700 ! 17 . _ I. 7UU,l)~..... . -_.-_._.- __ .._..- _.~--_., _._--_ -+-- _.-
-~j~º.JÃC __._ _. 10.QOO L 100 i lº~OOO,OO__J



CALOINI & elA LTOA-ME

CNP J: 04.226.644/000 l-53

QlJlNTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se
venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA AI)MINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁt!SVLA NONA: A administração da sociedade caberá ao sócio FER"AN[)O
CALDINE DE CAMPOS, com os poderes de administrador, autoriza () uso do nome
empresarial, vedado, no entanto. em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como alienar
bens imóveis da sociedade. sem autorização do outro sócio.

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma
retirada a titulo de pro labore. cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

00 BALANÇO PATRIMONIAL DOS LllCROS E PERDAS

CLÁllSlILA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. o
administrador presta contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de
suas quotas. os lucros ou perdas apuradas.

CLÁl'SULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatros meses seguintes ao término do
exercício social. os sócios deliberarão sobre as contas c designarão administradores
quando for o caso

DO FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a
sociedade continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade. à data da resolução.
verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adorado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIl\ttENTO

CLÁllSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob penas da Lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos delas. ii pena que
vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos: ou por crime falimeruar.
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou..~ontra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional. contra. normas de deffsa'~\~oncorrência, contra as

, \-...\
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DOS CASOS OMISSOS

CALDINI & CIA LTUA-ME

CNPJ: 04.226.644/0001-53

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CL.ÁlJSlfLA DÍ:C~IMA QUARTA: OS casos omissos no presente contrato serãõ
resolvidos pelo consenso dos sócios. com observância da Lei n" 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS sócios declaram sob as penas da Lei, que se
enquadram na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n"
123. de 14112/2006.

CLÁUSl'LA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Jandaia do Sul-Pr.
para o exerctci o e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Lavrado em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.
obrigando por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos seus tel1110S.

Jandaia do Sul. 23 de Janeiro de 2014.

Testemunhas:

~i!ba Liliam Romani Campos
RG 7.885.764-I-SSP-Pr

......LIÇ"AIlI~_ 00 SUL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS
INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA '

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 15/10/2014 às 18:01:38 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05baf9f9c1 e7d408356db 7edeef22113d8825f564534c38ba6eff7 45bc34afe
1flbb 7eeOdOd4d5ef995aaeOfc691e6d840ddc6ddca5817196cbe6bOa 1b6c26a89f2

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CALDINI E CIA LTDA - ME e
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor
Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200101.

Código de Controle da Certidão: 237728

Código de Controle da Autenticação:

33500904141718200031-1 a 33500904141718200031-5

Esta certidão tem a sua validade até: 23/04/2015 às 17:49:03 (Dia/Mês/Ano)

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento \t;J ,
através do site: http://www.azevedobastos.not.br ~
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Procuração bastante que: a firma <:ALOINI ,,~ elA
LTDA·ME, outorga ao Srs. JOSI~: CARLOS DE
CAMPOS .JUNIOR e roxo CARLOS GIL nA
SIL VA .H ~IOR. na forma abaixo

SAlBAl\t quantos este Público Instrumento de
Procuração bastante virem que sendo no ano de dois mil ç quatorze (2014). da Era Cristã.
aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de abril do dito ano. nesta cidade de Bom Sucesso,
Comarca de J anduia do SuL Estado do Paraná. em Cartório. situado ii Praça Padre \ng":'lu
Castlgranelc· Centro Cívico. Sala n" 5, perante mim. Diego Biassi - escrevente. do que dou
te, compareceu como outorgante. li firma ("AlJJfNI c~ elA LTnA-ME . Empresa de
sociedade Limitada, inscrita no C'\PJ sob n"O-U26.644 000 l-53. com sede na Rua
Giacorno Seganrini, n"600. Jardim Universitário. na cidade de Jandaia d(1 Sul-Pr, neste ato.
representada por seu sócio administrador. o sr. F'ERNANDO CALmNE DE CA,MPOS.
brasileiro. casado. maior. capaz. empresário. portador da Cédula de Identidade RG
n".6.853.930- t-SSPiPR. c inscrito no ('1'17 sob n". 005,990.719-31. residente e domiciliado
na Rua Giacomo Segantini, N"600. Jardim Universitário. na cidade de Jandaia Sul-Pr.
conforme Contrato Social, firmado aos 01.01.2(101. nesta cidade de Bom Sucesso-Pk ..
registrado sob 0°41.20447958-8. aos 08.01.2001. na Junta Comercial do Estadu do Paraná
- Agencia Regional de Apucarana-Pk.. t' Ultima alteração de Contrato Social, firmado .lOS

23 .t)1,2014, na cidade de Iandaia do Sul ..PR. registrada ]··HI522077. aos
~O.O1.2014. na Junta Cornarcial do Estado do Paraná. agencia Regional de Jandaia do Sul
PR., pela Ot'TORGANTE .. na forma representada. me 1'01 dito que por este público
instrumento de procuração. constitui, seus bastante procuradores, os Srs 1") JOSÉ:
CARLOS OE CAMPOS .IlJNIOR. brasileiro. solteiro. maior. capaz, comerciante.
portador da Cédula de Identidade RG. n"9.724265-8-SSP.iPR.. inscrito no (,PF. SI\b

n'>05842:;5gr)-6~. residente e domiciliado na Rua Francisco Antonio Parra \lartinc"'
n"";!65.centro. nesta cidade de Horn Sucesso-Pt< 2Ü) .10;\0 CARLOS GIL DA SfL
.H ;~IOR brasileiro. solteiro. maior. capaz, comerciante, portador da Cédula de' lden
RG. n"8..8t 1 874-u-SSPiPR. inscrito no CPf sob rf'ú51.690.609-7!, residente
domiciliado na Rua Fenix, n"39, centro.. nesta cidade de. eQm Sucesso-Pk, A Q.,
CON.FF:RE!\t OS MAIS AMPLOS, GERAlS E lU~'IITADOS POOERES. com o
especial de onde COm esta se apresentar e preciso for. em conjullto ou separadamente.
representar a empresa CALOJNI & CL\ LTDA-:ME. acima referida, com poderes
tomar qualquer decisão durante Iodas as fases da Llcitw;:ào. inclUSIve apn:s<.:'ntarprüpr\SW
em nome da <)U!drgante. forrmtlar vc:rhalmente no\ ,15 prüpostas de pn.>;os lHH S i eLip;t(") d",
lances. c!csístir expressanK'nte da intenç:{'I\1 <II.' inkrplll n:I.'tHS\l adrnint;,tnllJvo. manifl:.'stat
imediata e moti\ adameme a 1I11CIlÇãodc Int,:rpor n:curs(l administrati \'0 ao tinal da sessão.
assinar a Ata da prestar wdos os esclarecimentos soLicitados peja

t' (lU positivas permite prefeituras llHHlicipill'.

~,
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Receita Estadual. Receita Federal, Caixa Económica Federal, Justiça do Trabalho . .I~ta 3
Comercial do Estado do Paraná e Cartório do Distribuidor: enfim praticar os demais ,~s fu ,..: r-::
pertinentes ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos lI.' ~ ~ ~
Fornecimento/Serviços e demais compromissos. Não podendo substabelecer, Assim \) ~ ~ 5
disse, do que dou fé, e pediu-me este público instrumento, que lhes sendo feito e lido, CD']!!> R ~
voz audível. e em tudo achado conforme. aceita e assina. dispensando cxprcssamenlê';1 . C
presença e assinatura das testemunhas. conforme faculta ,) Artigo 684 do l\(l\ (\ Código de "....-
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do l:::-;tadu do Paraná foro Extrajudiciai. do que
dou fé. [)OCUMENTOS APRESENTADOS; 1) Contrato Social. firmado aus
01.01.2001. nesta cidade de Bom Sucesso-Pk .. registrado sob n"41.20447958-8. aos
08.01.200 I. na Junta Comercial do Estado do Paraná - Agencia Regional de Apucarana-
PR .. e Ultima alteração Contrato Social. firmado aos 23.01.2014. na cidade de Jandaia do
Sul-PR. registrada sob 11"20j ..W522077. aos 30.01.2014. na Junta Comurcial do Estado do
Paraná. age nci ,j Rcgiona! de Jundaia do Sul-PI{ :: \ Certidão Simplificada da Junta
Comercial do L.stad\) do Paraná ~,u!' 11"14 21.;4cq-~. expedida aos 15.04.:2014. pela Junta
Cumercial do Paraná, Agencia R<:giu!1al de Jandaia do :--lil-PR. :; I Certificado de
Regularidade do FCiTS·CRF. n"20 14041-W4561145622236, informação obtida em
24.04.2014. valida até 13.05.2014. -OCertidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uuião Código de Controle sob
nt'803D.8E69.63DO.E03F. emitida aos 04.02.2014. válida até 03,08.2014. 5) Certidão
Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual n('11736062-60. emitida aos
24.04.2014. válida ate 2208.2014. 6) Certidão Negativa de Débitos Relativos às
Contribuições Prex idenciárias (' ;JS de Terceiros sol, 1l')1)953~20!4-RX8S864·1. emitida ,ws
31.03.2014. válida ate 27.(W.21ll4. confirmada nesta data. no site
http//w\\w.receita,fazenda.gov.BR. aqui arquivada ás fls. ))'061 no Livro n')O 1 de ArqUIVO

de CND/INSS. (O Contrato Social. Ultima Altenwão Contratual e C\.'nidão Simplificada
da Junta Comercial citados no Item ." e 2", encontram-se arquivados às fls. n"040'/047.do
U\TO nCO;; de Arquivo de Contratos Sociais. desta Serventia). (Custas 384.62 VRC :oe

RS60J8 + Selos: RSU.52 = à Serventia RS60.(0) Ot OS? 2(íj4-L\.1-Protocolo Geral). [)OU

fé. Bom Sucesso. 24 de Abril de ::;014. Eu Diego Biassi - ["'(T('Vt:n!c. quem
imprimir. \':onferi. sulN'!e\o ,,' assint.\ OlifOI:tG:\NTF ) r FRNANDO c DE
CAMPOS - ISC>CIOAD\UNISTRADOR [).\ F\IPRESA Ot TORGANTE' C/\Í.Díl\1 &
elA LJ'DA-~'lEL ESCREVENTE (a) DIEGO BIASSL NADA MAIS. Era o

~:n~t~~(~C(~~Ç~(:~~~i~·~·~~g~~~~~~~~~!~l~·~~i;~r:~:~~ir,
subscrevo e: assíuü em público t: raso ..-

BC)M SI TCESSO. 24 DE ABIZIL DE 2014.

EMTEST<l@;. DAVERDADE



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 25/04/2014 às 19:23:08 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CALOINI E CIA LTOA - ME e
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor
Art 1°. e 100. § 1°. da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 25/04/2015 às 09:12:37 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 242356

Código de Controle da Autenticação:

33502504140840030359-1 a 33502504140840030359-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br
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CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL
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A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para CALDINI E CIA LTOA - ME e
emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em vigor
Art 10.e 10°. § 10.da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 15/04/2015 às 15:20:54 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 239667

Código de Controle da Autenticação:

33501504141501190468-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento ~ .
através do site: http://www.azevedobastos.not.br ~



COMERCIAL MS LICITA LTOA ME
CNPJ: 12.501.677/0001-92 - INSC. ESTADUAL: 90532469-12
AVENIDA SÃo JOÃO, 145:' CENTRO -SÃO JOÃO DO IVAi/PR

W",/y

TELEFONE: (43) 3477-1933
EMAIL: comerciaJmslicita@gmaíLcom SKYPE: comercialmslicita~ ~

comERCIAL

ms
Pregão n. 2/2015.

www.comercialmslicita.com.br

ANEXO II

PROPOSTA DE PRECOS

PROPONENTE: COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. SÃO JOÃO, N.o145 - CENTRO, SÃO JOÃO DO IVAI/pR.
CNPJ: 12.501.677/0001-92
FONE: (043) 3477-1933
DATA: 22/04/2015

I\,SJETO: Contrataçãode empresaparafomecimentode MOBILIÁRIOPARAA CÂMARADEMAUMBI,nas
quantidades,formae condiçõesestabelecidasno presenteEditale seusAnexos.

Mesa reta - medindo 1,60 x0,70 -
tampo em madeira MOF - na cor STILO R$ 657,84 R$ 657,84
carvalho - estrutura em tubo de

volante com 3 gavetas
sendo uma para pasta suspensa,
tampo de 25mm em MOF- na cor

2 6 UNO carvalho, com rodízios puxados em STILO R$ 392,45 R$ 2.354,68
aço escovado, corrediças
telescópicas, e suporte para pasta
su sa.

giratória recoberta com
espuma injetada de 40mm de
espessura, revestida de tecido, com
acabamento nas bordas em PVC
flexível. Base giratória com 5 patas e
5 rodízios de duplo giro com
regulagem de altura por sistema a

3 7 UNO gás. Assentos fixados na estrutura VIANFLEX R$211,82 R$ 1.482,74através de 4 parafusos sextavados.
União do assento e encosto
confeccionado em chapa de aço
curvada com nervura de reforço,
recoberto por capa
plástica sanfonada. Apoio de braços
fixos modelo corsa confeccionado em

lena i ietado na cor
Cadeira estofada fixa, recoberta com

4 2 UNO espuma injetada de no mínimo 30mm, VIANFLEX R$ 133,61 R$ 267,224 pés em aço 1,2mm, reforçada, em
tecido na cor

~
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COMERCIAL MS LICITALTDAME
CNPJ: 12.501.677/0001-92"",- INSC. ESTADUAL: 90532469-12
AVENIDA SÃo JOÃO, 145 - CENTRO - SÃo JOÃO DO IVAí/PR
TELEFONE: (43) 3477-1933 '~'h

EMAIL: comerciatmslícíta@gmail.comSKYPE: comercialmslicita
vv ~

www comercialmslicita com br. . .
Mesa para reunião com tampo

5 1 UNO confeccionado em MOF25mm, na cor
STILO R$ 1.192,84carvalho, medindo 2,40m X 1,10 x R$1.192,84

0,75 de altura.

Balcão baixo, confeccionado em MOF
- na cor carvalho com 2 portas com 1

6 1 UNO prateleira e 4 gavetas, medindo 1,50 STILO R$911,13 R$911,13
de largura x 0,75 de altura x 0,45 de
profundidade.
Cadeira giratória multi-regulagem,
recoberta com espuma injetada de
40mm de espessura, revestida de
tecido, com acabamento nas bordas
em PVC flexfvel. Base giratória com 5
patas e 5 rodlzios de duplo giro com
regulagem de altura por sistema a
gás. Assentos fixados na estrutura

7 10 UNO através de 4 parafusos sextavados. VIANFLEX R$ 331,65 R$ 3.316,50
União do assento e encosto
confeccionado em chapa de aço
curvada com nervura de reforço,
recoberto por capa plástica
sanfonada. Apoio de braços fixos
modelo corsa confeccionado em
polipropileno injetado, na cor preta.
(tipo diretor)
Mesa plataforma dupla, com
divisórias para computador em MOF

8 3 UNO - na cor carvalho, medindo STILO R$ 1.342,77 R$ 4.028,30
1,60 x 0,75 de altura x 1,36 de
profundidade

VALOR TOTAL R$ 14.211,24

..t,JtALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 14.211,24 (quatorze mil, duzentos e onze reais e vinte e quatro
centavos).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias, após o recebimento da nota de empenho

LOCAL DE ENTREGA: na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI-PR.

São João do Ivaí,22 de abril de 2015.

112501677/0001 ..921
COME'F~C!ALMS UCJTA

LTDA. - f'iLE.
Avenida S.'lo Jo,:l{). '145
Centro - CEP 8693ü-OúOe LSÃO~DO'VAiPR~



ifer Infor
CALD/N/ & CIA LTDA - ME

Corm!n;!ü Varejista de Equipamelltos de InbrmérícJ, COI1,,,rto, M,,,wlol1ç{m;
Aparelhos Efl1tronicos, iJomésfícos (' Pessoais'

de PapeJaYÍ/Je Esn!tórío;
l)tJi/ciS ptJrrl Escritório (' indAÍ"riifl de- Pedes. e Maf/ütem:,,'t}O.

ANEXO II
PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão n. 2/2015.
Razão Social: CALDINI E CIA LTDA -ME
CNPJ: 04,226.644/0001-53
Endereço: RUA GIACOMO SEGANTINI, 600 - JD UNIVERSITARIO - JANDAIA DO
SUL-PARANA

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de MOBILIÁRIO PARA A
CÂMARA DE MAUMBI, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no
presente Edital e seus Anexos.

LOTE01

Item Descrição Quant Marca Valor Valor total

unitário
1--
01 Mesa reta - medindo 1,60 xO,70- tampo em madeira 01 6~ 664,00 664,00

MDF- na cor carvalho - estrutura em tubo de aço.

02 Gaveteiro volante com 3 gavetas sendo uma para pasta 06 ESTILO 396,00 2.376,00

-- suspensa,tampo de 25mm em MDF- na cor carvalho,
com rodízios puxadosem aço escovado, corrediças
telescópicas,e suporte para pasta suspensa.

03 Cadeiragiratória recoberta com espuma injetada de 07 POLTRONAS 213,00 1,491,00
40mm de espessura,revestida de tecido, com PARANA
acabamento nas bordas em PVCflexível. Basegiratória
com 5 patase 5 rodízios de duplo giro com regulagem
de altura por sistema a gás.Assentos fixados na
estrutura através de 4 parafusos sextavados.União do
assentoe encosto confeccionado em chapa de aço
curvada com nervura de reforço, recoberto por capa
plástica sanfonada. Apoio de braços fixos modelo corsa
confeccionado em polipropileno injetado, na cor preta.

04 Cadeiraestofada fixa, recoberta com espuma injetada 02 POLTRONAS 134,00 268,00
de no mínimo 30mm, 4 pésem aço l,2mm, reforçada, PARANA
em tecido na cor pre_ta.

.. \',
RuaGlacomo Segantml,600- Jandaia do Sul -Parana \'\ lL r
fercampOS1407@hotmail.$-(043J9802\39 .~ e ~"JI



R ifer Infor
CALD/N/ & CIA LTDA. - ME

COf1lê'rcloítarejistil de Equipamentos de Jllform<Ílica, COtlsP.f'tO,Manuic'(1çáo;
Aparelhos Fie/tónicos, !1omésflcos e Pes.$()i1is;

/!.l1igos de PapeJariq e Escritório;
Móveis tmr« Fscritork: elns!iJlaçao de Redes e Man!ltençiio.

05 Mesa para reunião com tampo confeccionado em MDF 01 ESTILO 1.200,00 1.200,00
25mm, na cor carvalho, medindo 2,40m X 1,10 x 0,75
de altura.

06 Balcãobaixo, confeccionado em MDF- na cor carvalho 01 ESTILO 920,00 920,00
com 2 portas com 1 prateleira e 4 gavetas,medindo
1,50 de largura x 0,75 de altura x 0,45 de profundidade.

07 Cadeiragiratória multi-regulagem, recoberta com 10 POLTRONAS 335,00 3.350,00
espuma injetada de 40mm de espessura,revestida de PARANA
tecido, com acabamento nas bordas em PVCflexível.
Basegiratória com 5 patas e 5 rodízios de duplo giro
com regulagem de altura por sistema a gás.Assentos
fixados na estrutura através de 4 parafusos sextavados.
União do assento e encosto confeccionado em chapa
de aço curvada com nervura de reforço, recoberto por
capa plástica sanfonada. Apoio de braços fixos modelo
corsaconfeccionado em polipropileno injetado, na cor
preta. (tipo diretor)

08 Mesa plataforma dupla, com divisórias para 03 ESTILO 1.355,00 4.065,00
computador em MDF- na cor carvalho, medindo 1,60 x
0,75 de altura x 1,36 de profundidade

VALOR TOTAL 14.334,00

Validade da proposta: 60 (sessenta)dias.
Prazode entrega: conforme edital.
Localde entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o material ofertado atende todas as especificações exigidas
no Edital e seusanexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros:
tributos, encargos sociais,despesasadministrativas, seguro, frete, descargae lucro.

Jandaia do Sul, Paraná, 22 de Abril de 2015.

RuaGiacomo Segantini,600- Jandaiado Sul -Paraná
fercampos1407@hotmail.com - (043) 9802-2939

f \



ifer Infor
CALD/N/ & CIA. LTDA. - ME CNP.)"'U",·ut~)C··"j

Comércio lIarnpsta rJc.Equipsnumtos i;}e!nformalíca" Conserto, Mllflutençáo.;
Aparelhos Eietrónicos, Oom6slicos e Pessoais;

Artigos de Papelaria e Escritório;
MiM1ÍSp;;ra Escrilório e Insllllaqiío d() Redrf$ c Manutençáo.

Fernando Caldine de Campos- Sócio Administrador
CPF: 005.990.719-31

RG: 6.853.930-7

104.226.644/0001-531
CALDINI & elA LTDA - ME

RUA GIACOMO SEGANTlNI. 600

LJARDIM UNIVERSITARIO - CEP 86.900-000
JANDAIA DO SUL PARANA _j



COMERCIAL MS LICITALTOAME
CNPJ 12.501.677/0001-92 - INSC. ESTADUAl: 90532469-12
AVENIDA SÃo JOÃO, 145: CENTRO - SÃo JOÃO DO IVAi/PR
TELEFONE: (43) 3477-1933 ,~w

EMAIL: comercialmslicita@gmailcom ~,SKYPE:SQ.!!l~Sl~mil!g.!~

www.comercialmslicita.com.br

ANEXOVI

MODELO DE PECLARACÃO DE IDONEIDADE E DE NÃO EXISTÊNCIA DE
TRABALHADORES MENORES

Declaramos, para os devidos fins e especialmente no que se referir ao
Pregão n. 02/2015, que a empresa COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, com sede à
AV. SÃO JOÃO, N.o 145 - CENTRO, SÃO JOÃO DO IVAí/PR, inscrita no CNPJ/MF
sob n.? 12.501.677/0001-92 e com Inscrição Estadual n. 90532469-12, neste ato
representada por seu Representante Legal, Sr. CLEBER SILVÉRIO SIMÃO, portador
da Cédula de Identidade RG n.?8.413.298-5 e inscrito(s) no CPF sob n.?045.177.619-
40, que:

1. Não está impedida de participar de licitação ou de contratar com aAdministração
Pública, assim como não foi declarada inidônea por qualquer órgão das
Administrações Públicas da União, de Estados ou de Municípios, estando,
portanto, apta a contratar com o Poder Público.

2. Não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não
mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

São João do Ivaí, 22 de abril de 2015.

//J
f12501677/~.921

f

COMERCIAL MS LICITA
LTDA. - M.E.

Avenida São João, 145
Centro - CEP 86930-000

LSÃO JOÃO DO IVAi - PR
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.. Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERO DE INSCRIÇAO
12.501.677/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/09/2010

NOME EMPRESARIAL
COMERCIALMSLICITA LTOA - ME
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO EDESCRIÇAo DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.13-0-02- Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
CÓDIGO E DESCRIÇAo DASATIVlDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS
47.81-4-00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.62-8-00- Comércio varejista de discos, CDs, OVOse fitas
47.52-1-00- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.61-0-03- Comércio varejista de artigos de papelaria
47.89-0-07- Comércio varejista de equipamentos para escritório
95.11-8-00- Reparaçãoe manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos
82.19-9-01- Fotocópias
82.19-9-99- Preparaçãode documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
18.22-9-01- Serviços de encadernação e plastificação
47.44-0-02- Comércio varejista de madeira e artefatos
93.19-1-01- Produção e promoção de eventos esportivos
93.19-1-99- Outras atlvidades esportivas não especificadas anteriormente
77.33-1-00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
14.13-4-02- Confecção, sob medida, de roupas profissionais
95.21-5-00- Reparaçãoe manutenção de equipamentos eletroeletrônlcos de uso pessoal e doméstico
47.59-8-99- Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias emgeral, com predominância de produtos alimenticlos - mlnlmercados,
merceariase armazéns
CÓDIGO EOESCRlçAo DA NATUREZAJURIDICA
206-2- SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA

NÚMERO
145

LOGRADOURO
AVSAOJOAO

COMPLEMENTO
TERREO:TERREO;

CEP
86.930-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNIClplO
SAOJOAODOIVAI

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE
(43) 8429-0937

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR).....
SITUAÇAo CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
08/09/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL......... DATA DA SITuAÇAO ESPECIAL..-
http://wwN.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressaollmprimePagina.asp
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/03/2015 às 10:44:39 (data e hora de Brasflia).
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
NÚMERODE INSCRIÇAO
12.501.677/0001-92
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATADEABERTURA
08/09/2010

NOMEEMPRESARIAl
COMERCIALMSLICITA LTOA - ME

CÓDIGOEDESCRIÇAoDASATIVIDADESECONOMICASSECUNDÁRIAS
47.89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltários
47.54-7-01- Comércio varejista de móveis
26.22-1-00- Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
47.51-2-02- Recargade cartuchos para equipamentos de Informática
46.51-6-01- Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.47-8-01- Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
32.40-0-99- Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente
32.30-2-00- Fabricação de artefatos para pesca e esporte
14.12-6-01- Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida
CÓDIGOEDESCRIÇAoDANATUREZAJURIDICA
206-2- SOCIEDADEEMPRESARIALIMITADA
LOGRADOURO
AVSAOJOAO

" CEP86.930-000

NÚMERO
145

COMPLEMENTO
TERREO:TERREO;

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNIClplO
SAOJOAODOIVAI

ENDEREÇOELETRONICO TELEFONE
(43) 8429-0937

ENTEFEDERATIVORESPONSÁVEL(EFR)
****.
SITUAÇAOCADASTRAL
ATIVA
MOTIVODESITUAÇAoCADASTRAL

DATADASITUAÇAoCADASTRAL
08/09/2010

SITUAÇAoESPECIAl
*****.*. DATADASITUAÇAOESPECIAl........

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 23/03/2015 às 10:44:39 (data e hora de Brasília).
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07/1112014

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME
CNPJ: 12.501.677/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <http://www.receitaJazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02110/2014.
Emitida às 17:33:36 do dia 07/11/2014 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/05/2015.
Código de controle da certidão: A45C.7566.DC22.40FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ti
PARANA

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

GOVERNO DO ESTADO
S.cremmdi '.tendl

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 013078288-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 12.501.677/0001-92
Nome: COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 13/08/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1de 1
Emitido via InternetPublica (151041201509:25:05)



~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO IVAI
~ ~ EST ADO DO PARANÁ

:j:_. E .. 2015... ~.:;.: ...'!i,;J.";'j .xerCICIO: ,

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Nro. Certidão: 134/2015

Protocolo: Requerente: O MESMO

Finalidade: TRANSMISSAo

Alvará: 1962 DataAbertura: 08/09/2010 CMC:
COCM: 000000000000001962 COMERCIAL MS LICITA LTDA.ME

Cadastro: 2 00001962 Inscrição CNPJ: 12.501.677/0001-92
Quadra: Lote: Unidade:
Endereço: AV SAOJOAO

Bairro: CENTRO

Ativldade Principal:

Nro.; 145 Complemento: TERREO

Situação: Normal

)

VALIDADEDE 6.0 01,0.(8)
SÃO JOÃO DO IVAI "PR, 17 de abril de 2015

~~;IIIe)"UJI Silva
C!IU1~GIoO~ributaçao



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

~
CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc ...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 20/04/2015 às 09:51 :45 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bbff5df8f4ced3e 72c9ba76b01gec345fcbac1 f1a36fe37 d020b126667f738
73e2996962656838a97 af4c5f926fe6f1 b065c 79d84e2b43a002e5be37 e715f1 f5f

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COMERCIAL MS LICITA
LTOA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 20/04/2016 às 09:32:26 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 363163

Código de Controle da Autenticação:

33302004150837230671-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

\

~
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CAIXA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 12501677/0001-92
Razão Social: COMERCIAL MS LICITA LTDA ME
Endereço: AV SAO JOAO 145 TERREO / CENTRO / SAO JOAO DO IVAI/ PR /

86930-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundode Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos. referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/04/2015 a 13/05/2015

Certificação Número: 2015041407253548860716

Informação obtida em 20/04/2015, às 10:28:45.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https:/lwebp.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprim irPapel.asp?VARPessoaM atriz= 1

0L1
!

1&VARPessoa=17585301&VARUf=PR&VARlnscr=1... 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.501.677/0001-92
Certidão nO: 75492982/2015
Expedição: 12/01/2015, às 10:02:20
Validade: 10/07/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 12.501.677/0001-92, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

f.: dJ
~%J



PREFEITURA,MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO IVAf
CNPJ. 75.741.355/0001-30- ESTADODO PARANÁ

AV ..CURITIBA, 563, CENTRO. 86930-000. F: (43) 3477-112213477-11~1
FAX: (43) 3477·1653 E-MAIL: IIcltaçAo.pmsjl@yahoo.com.br

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa COMERCIAL MS LICITA LTDA
- ME, inscrita no CNPJ N° 12.501.677/0001 ..9.2,com sede na AV CURITIBA, 423
B. TERREO - CENTRO, representada pelo Sr. CLEBER SILVÉRIO SIMÃQ,
portador da Carteira de Identidade N° 8.413.298-5, e Inscrito no Cadastro de
Pessoa F[sica N° 045.177.619-40, é fornecedora de MOBILIÁRIOS EM GERAL
desta municipalidade e cumpre com as obrigaçOes é prestaçOes de serviços
estabelecidas em contrato e em conformidade com as solicitações desta
municipalidade, sendo assim nada havendo até o momento que possa desabonar
sua conduta comercial.

São João do lvaí, 10 de Fevereiro de 2015.

, ..U'(:j?'• V·AI
"

". "~~,~~:,
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'75741355/0001_30'
PREFEITURA MUNICIPAl oe

SÃO JOÃo 00 NAI
AV CURITJaA563

ceNTRO CEP06930-000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 1Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.no1.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.no1.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 12/02/2015 às 07: 12:53 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b036f825b26be1430132597be9dfa1 e94ba733e872c62d11 0509bdOdcO
25a25ba2996962656838a97 af4c5f926fe6f1 b028de03ecOe221265d33d 1bab04c4cac1

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COMERCIAL MS LICITA
LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200101.

Esta certidão tem a sua validade até: 11/02/2016 às 15:17:38 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 337272

Código de Controle da Autenticação:

33301102150852330141-1 a 33301102150852330141-2

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.no1.br



CERTIDÃOSIMPLIFICADA PágJna: 0011 001
Certlflcam~ que ~ Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial ijdO vfge,.(Mna data da sua eXpedlçao~ . .
Nome Emp ..... rial -----".,"-.---
COMERCIAL.MSL.ICITAl.TDA ME

NatureZa Juridlt';â; SOCIEO,AOS,EMPRESÁRIA l.lMITADA
Número de IdentlficaçlodoReSli$tro de CNPJ
Empresas· NlRE (sede)

412068&425-0 12.501.677/0001-92

Endereço Completo (L.ogradouro, N°eCotnplemento, BaIrro, Clda~, UF, CEP)
AV SÃOJOÃO' 145, CENTRO SÃO JOÃO DO IvAI. p 86.930-000

Data.de Arquivamento do. D_4elnfcío
Ato.Constftutivo . de Àtivldade .

08J()9/2010 0810912010

ObJeto Social . . .
COMÉRCI.ONAREJISTADE .ARTlGOSDO VESTUÁRIOE ACES~;
COMéRCIOVAREJISTA ESPECIAI..IZAD()~D~ ~AM~T~ r!~ºf!!f;tIM,ªN,TÓS DE]NFO$MÂTtCA;
COI4~IOVAREJISTA ESPeCIALIZADO Qe .•............OEOOl4~~'ffÇ~e.1!QUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
VA~EJISrA DE OEI5<;08, ÇOS.OVOSE FITAStC~MeaClovAliE.U~i'A ESPEClAUZADO DE EQlI" ....
l'ElEFONIA ECO'!lI~IÇAÇ~q;COMERClO VAAEJIS:rA()EA~l'f(iOS De PAPEL.ARIA:ÇOMétl~R::j . •.DE
·EQU1P~P~·êScRi't'6RIOi REPARAÇAOe MANUTERÇAo DECOMPUTAOORES'Equí. . ..' .TOS
PERIFÉRtCOS;COMÉRCIOVAREJf~TA DE.MAT~fAlS OEco~sTRuçA():eM GERAL;.COM.éf;tCIOVAREJISTADE.Tlf1T~
E MATERIAI.SPARAPI.NTURA; COMéR.• CI9 VAREJISTADEARTIGOS.ESPO.RTI..VOSi FOT.OCÕPIASr.PR.eP.~....;......1 o. 0....E
DOCUMENTOSE SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DEAPOIO ADMINISTAATNOS; SERVIÇOS DE ENCADERNAÇÃOE ..
PLASTlFICAÇÃO;COMÉRCIOVAREJISTA DE MATERIALELÉTRICO:seR~ OEPIf,fTURASDE EOIF.Jct()S'EM;GERAl;
COMÉRCIOVAREJISTA OEVIDROS; COMéRCIOVAREJISTADEFERRAeêNS E FERRAMENTAS: . i
COMÉRCIO.VAREJISTADE MAOElRA EARTEFATO$; .
COMÊRCIO.VAREJISTADr: MATEEUAl...HIOAAULICO;
COMERCIOVAREJISTA De CAL•.AREIA E PEDRABRITADA,TlJOLOS.E TELAS;
Capital: RS 40.000.00
(QUARENTAMIL REAIS) Mlcl'Q,ef!ipresaou •

Empresa de Pll<1uenQPorte
(Lei no 123/2006)

Prazo de DuraÇlo

Capital.lntegrallzado: RS
(QUARENTAMIL.REAIS) Microempresa

40.000,00

SóclOSlPartlclpaçlo..nO caprtallE$pkle de S6elolAdn'l'nI'tract9r(T,rmlnQ dO Mandato
NomefÇPFou CNPJ Pírtlelpaclo DOs.pltal (RS) Elpfc!t de $6c12
CLESER SILVERlO SIMÃO 2..000,00 SOCIO

045.117.&18-40
MARIAPAUtA CARF!ETASMARÇEUNO 111.000.00SOCIO

081.750.158.26

nrinJn9ggi.
ArJIDlnl!tradpr ~
Admln~dor )(X~XX

Ultimo.Arquivamento

Data: 26/0112015 Número: 20150618247
Ato: Al.TERAÇÃO

Evento (S): ALTERACAODE DAOOS(EXCETONOME EMPRESARIAL)

SIWáÇlo
REGISTROATlVO

Status
XXXXXXXXX~ .•.

IVAIPORÃ· PR. 30demarcoóe 2015

IIIIJUIIIUI~III~I
llBERTAO BOGUS

SECRETARIAC:E~I,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude etc...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 11/04/2015 às 08:15:26 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b4e6e1911 f6612203e2fef86d062313aeOb4370c13f6688ad79520ed608
2d5d762996962656838a97 af4c5f926fe6f1 bOc78caecdde82445e93d8396388e8ada 7

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para COMERCIAL MS LICITA
LTDA - ME e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação
Federal em vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 11/04/2016às 03:26:40 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 359242

Código de Controle da Autenticação:

33301004151040200906-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

._..... ' ...........~

............ ,....,..~ ..................... tmI
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COMERCIAL MS LicITA LTOA - ME
SETIMA ALTERAÇÃO. Co.NTRATUAL Fls. 01/07
CNPJ 12.501.677/0001-92
NIRE 41206864250

CLEBER SILVÉRIO. SIMÃO., brasileiro, natural de São João do Ivaí, Estado do
Paraná, casado, com regime de casamento comunhão parcial de bens, nascido
em 04 de agosto de 1985, empresário portador do CPF: 045.177.619-40 e da
cédula de Identidade RG-PR 8.413.298-5; expedida pela Secretaria de
Segurança Publica do Estado do Paraná em Curitiba PR em 05/06/1998;
residente e domiciliado na Avenida São João, 371, Apartamento, centro em
São João do Ivai - PR, CEPo86.930-000, e DANIELA Do.S REIS CARRETAS
MARCELINO, brasileira, natural de São João do Ival, Estado do Paraná,
casada, com regime de casamento separação de bens, nascida em 09 de
março de 1981, empresária portadora do CPF: 006.056.499-79 e da cédula de
Identidade RG-PR 6.678.301-4; expedida pela Secretaria de Segurança
Publica do Estado do Paraná em Curitiba PR, em 30/05/2000; residente e
domiciliada na Rua Bonifacio Paschoal Frez, 143, térreo, centro, em São João
do Ivai - PR, CEPo 86.930-000; únicos sócios componentes da sociedade
empresarial que gira sob o nome empresarial de "Co.MERCIAL MS LíCITA
LTOA - ME", com sede e foro na Avenida Curitiba, 4238, térreo, centro, em
São João do Ivai - PR, CEP 86.930-000, consoante ao contrato social
devidamente arquivado na MM. Junta Comercial do Estado do Paraná sob nO
41206864250, por despacho em sessão do dia 08 de Setembro de 2010 e
posteriormente sua última alteração contratual devidamente arquivada na.MM.
Junta Comercial do Estado ao Paraná sob nO20132236796, por despacho em
sessão do dia 30/04/2013. .~•.i
CLÁUSULA PRIMEIRA: Inél~ssam na sociedade neste ato Srs. MARIA
PAULA CARRETAS MARCSÊINo., brasileira, natural de São João do lvai,
Estado do Paraná, solteira, nascida em 14 de maio de 1997, emancipada
conforme escritura publica de emancipação do livro n° 109-E folhas 190
expedido em 04/12/2014,.empres..ária portadora do CPF: 081.750.159-26 e da
cédula de Identidade RÇ3-PR 1'3.628.654-9; expedida pela Secretaria de
Segurança Publica· do E~tado do Paraná em Curitiba PR, em 24/08/2012;
residente e domiciliada riâ Rua Bcnlfacio Paschoal Frez, 143, térreo, centro,~.. .
em São João do Ival- PR, CEPo86.930-000;
CLÁUSULA SEGUND.4: A sócia DANIELA DOS REIS CARRETAS
MARCELINO., que possuia inteiramente integralizada na sociedade 5.000
(cinco mil), cotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada uma, perfazendo o total
de 5.000,00 (Cinco mil reais), retira-se da sociedade e da administração
cedendo e transferindo suas cotas de capital pelo valor original a sócia
ingressante: MARIA PAULA CARRETAS MARCELINO, a quantia de 4.000,00
(quatro mil) cotas no vfllor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e ao sócio
CLEBER SILVÉRIO. SIMÃo."a quantia de 1.000 (mil) cotas no valor de R$
1,000,00 (mil reais), cujo:pagamento e feito neste ato em moeda corrente deste
pais. " : '
CLÁUSULA TERCEfRA:'A.s6cia retirante DANIELA Do.S REIS CARRETAS
MARCELINO. da aos s4cio~:bLEBER SILVERIO SIMAo. e MARIA PAULA
CARRETAS MARCELINO.; pli~na'geral e rasa quitação das cotas de capital ora

transacionadas, declarando êstE!'S'conhecerem~~I~~~j~~~~~~~~~
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COMERCIALMS LIcITA LTOA- ME
SETIMAALTERAÇÃOCONTRATUALFls. 02/07
CNPJ 12.501.677/0001-92
NIRE41206864250

financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações
decorrentesdo presenteinstrumento.
CLÁUSULA qUARTA: O capital social que era de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), dividido em 10.000 (dez mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, já totalmente subscrito e integralizadoem moeda corrente do pais, e
neste ato aumentando par,áR$ 40.000,00 (quarentamil reais), dividindo em
40.000 (quarenta mil) cot~~" no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, o
aumento de R$ 30.000l00 (trinta mil reais) é totalmente subscrito e
integralizado~e~teato p~to~i~pciosem moedacorrentedeste país da seguinte
forma: 1) o SOCIO CLEBER -S1LVERIOSIMAO, subscreve e integraliza neste
ato em moeda correntedo ~~J~R$ 18.000,00(dezoitomil reais) totalizandoo
capital de 24.000,00 (vinte "quatro mil reais); 2) a sócia MARIA PAULA
CARRETAS MARCELlNO.~'s~bscreve e integraliza neste ato em moeda
corrente do país R$ 12:000,'O(Ti:'(dozemil reais) totalizando o capital de R$
16.000,00(dezesseismyre~ls).:r
CLÁUSULA qUINTA: Q ca\pitàjsocial no valor de R$ 40.000,00 (quarentamil
reais), dividido em 40.000 (~ciârentaMiI)quotas de valor nominal R$ 1,00 (um
real), cada, totalmente ihtegf~li~adô:em moeda corrente do País, fica assim
distribuídoentre os sócios" " '.
Sócios Cotas % Capitaj

I CLEBERSILVERIOSIMAO 24.000 60,00 24.000,00
MARIA PAULA CARRETAS:MARCELINO 16.000 40,00 16.000,00
Total 40.000 100,00 40.000,00
CLÁUSULA SEXTA: O objetíyosocialda empresaé de:
CNAE 47.13-0/02 Lojas de.,Nariedades,exceto lojas de departamentos ou
magazines ;'~,j ~,

CNAE47.81-4/00Comérqlc;>vSl'rejistade artigosdo vestuárioe acessórios
CNAE 47.51-2/01 comé.rcIÓ·y~rejista especializados de equipamentos e
suprimentosde inforrnátlca .: ': .
CNAE 47.53-9/00 Comêrcrq::YJ!r~jistaespecializado de eletrodoméstico e
equipamentosde áudioe,vioeo.,·t
CNAE47.62-8/00Comércio~~$lede discos,CDs,OVOse fitas,
CNAE 47.52-1/00 Comércioi".vafêjrstaespecializados de equipamentos de
telefoniade comunícação, ~.
CNAE47.61-0/03 Comérciovarejistade artigosde papelaria
CNAE47,89-0/07Comérciovarejistade equipamentospara escritório,~~~:ri;;~11-8/00 Repa,:,a:ãOI? manutençãode computadores,equipamentos €
CNAE4763-6102Com~.rét~'IN~jjsta de artigosesportivos ,
CNAE8219-9/01Fotoq~pi~,i~i'~~;;'j, .' , .
CNAE8219-9/99Preparaçld,(je,documentoe serviçosesoeclafízadcs de apoio
administrativo ,", '
CNAE 1822-9/01Serviçosdé:'ehcadernaçãoe plastificacão
CNAE4744-0/02 ComércioYátejistade madeirae artefatos
CNAE9319-1/01Produçào.~p'r?moçãod~ ~.~1i~ife\.WJji7c~~=~==~
CNAE9319-1/99OutrasatlVldades,esportlvas

i~



COMERc;lAL !VIs LíCITA LTOA - ME
SEilMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Fls 03/07
CNPJ 12:501.677/0001-92
N.lRE41.206864250

CNAE 7733-1/00 Aluguel de ma.quinase equipamentos para escritorio
CNAE 1413-4/02 Confecção, sob medida de roupas profissionais
CNAE 9521-5/00 Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos
de uso pessoal e domestico.
CNAE 4759-8/99 Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico
CNAE 4712-1/00 Come,rcio varejista de mercadorias em geral, com
predominancia de produt iaJimenttcios - minimercado e mercearia.
CNAE 4789-0/05 Comer lde produtos saneantes domissanitarios
CNAE 4754-7/01 Comé' \ de Móveis
CNAE 2622-1/00 Fabri ;. érico para equipamentos de informática
CNAE 4751-2/02 Reca~a .Npspara equipamentos de informática
CNAE 4651-6/01 Cométcio sta de equipamentos de informática
CNAE 4647-8/01 Comércio ~.ista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE 3240-0/99 Brinquedo$~~~d:agógicos
CNAE 3230-2/00 Fabri~açã({jje 'àrtefatos para pesca e esporte
CNAE 1412-6/01 Conf~cçao (ie peças de vestuário, exceto roupas intimas e as
confeccionadas sob mé8ida ' .
CLÁSULA SÉTIMA: q #nd~reço passa a partir deste ato para Avenida São
João, 145, Térreo, CentrÔ',Municipio de São João do Ival - PR, CEP 8~,,930-
000. " . .
CLÁUSULA OITAVA: A:,Rl9rnini,stra2ão da sociedade será exercida pelos
sócios CLEBER SILVERtO SIMAO e MARIA PAULA CARRETAS
MARCELINO, com poder~s. ~,·~trip.~içõesde administradores autorizados ao
uso do nome empresari~l(ve(:fadQ! no entanto em atividades estranhas ao
interesse social ou assurn!r ~ .'. a~ões veja em favor de qualquer autorização
dos cotistas ou tsrcein '; ~~mtomo onerar ou -aüenar bens imóveis da
sociedade, sem autoriz '·l~.Os outros sócios (art. 997, VI; 1.013, 1.015 e
1.064, CC/2002).· I :J;','\..•..

CLÁUSULA NONA, OS 'sdm)n'istradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de;exercet;j;l adrninistração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condeflaç'ãê{~ii1rninal,ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, aind qLJ~?têmporariamente,o acesso a cargos público, ou
por crime falimentar d rev,,'" q'l;,peitaou suborno concussão, peculato ou
contra a economia p Jat a (> sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da cQ# . ;' contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade. (art. 1.b11 ~arãgrafo 1° e 2°, CC/2002). i3
CLAUSULA DÉCIMA, Emconsonância com o que determ.ina o artigo 2.0311,_da .
Lei número 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este Instrumento, atua izar
e consolidar o contrato sô'~iat, tornando assim sem efeito, a partir desta data,
as cláusulas e condiçõ~s contidas no contrato social primitivo e demais
alterações contratuais q~1, aQequado as disposições da referida Lei numero (fj
10.406/2002, aplicáveis é\;\~st~.'tiPQsocietário passa a ter seguinte redação. t!_,/ ~



COMERCIAL MS liCITA LTOA - ME
SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Fls 04/07
CNPJ 12.501.677/0001-92
NIRE 41206864250
CONSOLIDACÃO

CLEBER SILVÉRIO SIMÃO, brasileiro, natural de São João do Ivai, Estado do
Paraná, casado, com regime de casamento comunhão parcial de bens, nascido
em 04 de agosto de 1985, empresário portador do CPF: 045.177.619-40 e da
cédula de Identidade RG-PR 8.413.298-5: expedida pela Secretaria de
Segurança Publica do Estado do Paraná em Curitiba PR em 05/06/1998;
residente e domiciliado na Avenida São João, 371, Apartamento, centro em
São João do Ivai - PR, CEPo86.930-000, e MARIA PAULA CARRETAS
MARCELINO, brasileira, natural de Ivaiporã, Estado do Paraná, Solteira,
nascida em 14 de Maio de , emancipadaconformeescritura publica de
emancipaçãodo livro 190expedidoem 04/12/2014,empresária
portadora do CPF: e da cédula de Identidade RG-PR
13.638.654-9;expedida de SegurançaPublicado Estadodo
Paraná em Curltiba P 12; residente e domiciliada na Rua
BonifacioPaschoalFrez, 143, térreo, centro,em São João do Ivai - PR, CEPo
86.930-000;únicossócioscomponentesda sociedadeempresarialque gira sob
o nomeempresarialde "COMERCIALMS liCITA LTDA - ME", com sedee
foro na AvenidaSão João, 14p,'flérreo,centro,em SãoJoãodo Ivai - PR, CEP
86.930-000,consoanteao contratosocialdevidamentearquivadona MM.Junta
Comercialdo Estadodo Paraná'sob nO41206864250,por despachoem s~são
do dia 08 de Seternbrç, de' 2010 e posteriormente sua última alteração
contratual devidamente'~~Wvad~ na MM Junta Comer?ial do Estado do
Paranásob nO20132236796',.pordespachoemsessãodo dia 30104/2013.
CLÁUSULA PRIMEIRA, a sociedade gira sob nome empresarial de:
"COMERCIALMS LIcITA LTOA -ME".
CLÁUSULA SEGUND~': SEQJ;e'FORO: A sociedade tem sede e foro na
Avenida São João, 14 t~Tért~!,:gentro, Municípiode São João do Ivaí - PR,
CEP86.930-000. ,', ,,~.,.:~i.
CLÁUSULA TERCEIRA:~,I~tCIO'DASATIVIDADES:A sociedade iniciou suas
atividades em 08 de Setembro de 2010 e seu prazo de duração é
indeterminado.(art. 997, II, CC/2002)
CLÁUSULA qUARTA: O objetivosocialda empresaé de:
CNAE 47,13-0102 Lojas de Variedades, exceto lojas de departamentos ou
magazines ,
CNAE47.81-4/00Comérciovarejistade artigosdo vestuárioe acessórios j
CNAE 47.51-2/01 Ccrnércio '{~rejista especializados de equipamentos e
suprimentosde info~ljl' 01' ';,' , •

CNAE 47.53-9/00 C;~1.",' ;:'varejista especializado de eletrodornéstico e
equipamentosde áudioe' rdeo
CNAE47.62-8/00Comérciovarejistade discos,CDs,OVOse fitas, e
CNAE 47.52-1/00 Comércio varejista especializados de equipamentos de r "
telefoniade comunicação,
CNAE47.61-0103 Comérciova'rejistade artigosde papelaria ~
CNAE47.89-0/07 Comérciovarejistade equiPa~m!e~n~to~sl~~es~c~r~ito~'riio~'~~~~~~~3)lCNAE 95.11-8/00 Repara~ã!,e manutenção
periféricos

,,'
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SETIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL Fls. 05/07
CNPJ 12.501.677/0001-92
NIRE 41206864250

CNAE 4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE 8219-9/01 Fotocópias
CNAE 8219-9/99 Preparação de documento e serviços especializados de apoio
administrativo
CNAE 1822-9/01 Serviços de encadernação e plastificacão
CNAE 4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos
CNAE 9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos
CNAE 9319-1/99 Outras.atividades esportivas
CNAE 7733-1/00 Aluguel;ael'rt,aquinas e equipamentos para escritorio
CNAE 1413-4/02 Confecção, sOQmedida de roupas profissionais
CNAE 9521-5/00 Reparação e rr(I~nutençãode equipamentos eletroeletrônicos
de uso pessoal e domestico ,!.

CNAE 4759-8/99 Comercio!'vareJista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico
CNAE 4712-1/00 Com~[çio varejista de mercadorias em geral, com
predominancia de produtos allrnentictos - minimercado e mercearia.
CNAE 4789-0105 C0rl1in::io var:~jistade produtos saneantes domissanitarios
CNAE 4754-7/01 Comlrcio Vare1istade Móveis
CNAE 2622-1/00 Fabricação de Periférico para equipamentos de informática
CNAE 4751-2/02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informátic~
CNAE 4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE 4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE 3240-0/99 Brlnquedoa pedagógicos
CNAE 3230-2/00 Fabricação~~eartefatos para pesca e esporte
CNAE 1412-6/01 ConfecÇâb'de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as
confeccionadas sob medida "
CLÁUSULA QUINTA:iO capital social no valor de R-$40.000,00 (quarenta mil
reais), dividido em 40.000 (qu~renta Mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um
real), cada, totalmente integraiizado em moeda corrente do País, fica assim
distribuído entre os sócios'....

% CapitalSócio , lo Cotas
I Cleber Silvério Slmã.1f ,o{, 24.000 60,00 24.000,00
Maria Paula Carreta. Marcelino 16.000 40,00 16.000,00
Total 40.000 100% 40.000,00

,CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivistveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, cC/2d02)
CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, mas tod pendem solidariamente pela integralização do
capital social. (art. 1.0, 002)
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade
"CLEBER SILVERIO SIMÃO e MARIA PAU
com os poderes e atribuições de administrado r:O~~~~~~:;;;'~~~;;;;;;~;;;;;'==;;';;;;,)
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do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interessesocial ou assumirobrigaçõesselaem favorde qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015,
1.064, CC/2002)
CLÁUSULA NONA: Os administradoresdeclaram,sob as penasda lei, de que
nãoestão impedidosde exercerema administraçãoda sociedade,por lei
especial, ou em Virtude,""de"5'··'de,n",açãocriminal, ou por se encontraremsob
efeitosdela, a penaque vede, " que temporariamente.o acessoa cargos
públicos; ou por crime falim, ltar de prevaricação, peita ou suborno.
concussão,peculato.Ot.1l contraa economiapopular,contrao sistemafinanceiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de
consumo,fé publica,ou a propriedade.(art. 1.011, § 10CC/2002)
CLÁUSULADÉCIMA: PRÓ-LABORE:Aos socios e outros que prestarem
serviços à sociedade, estabelecido de comum acordo entre os mesmo,
observadosas disposições,re9!Jlamentarespertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA palMEIRA: DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Nas
conformidadedos quoruns éspeclãcos previsto no art. 1010 do Novo Codigo
Civil, cabendoumvoto a cadaquotade capital.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:Ao terminoda cada exerciciosocial, E!f.11 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração,procedendoà elabóraçãodo inventário,do balanço patrimonial
e do balanço de resultado ecõnomico, cabendoaos sócios, na proporçãode
suasquotas.os lucrosou as,apuradas,(art. 1.065, CC/2002)
CLÁUSULA DÉCIMA TE I A: OS sócios decidem de comum acordo a
dispensade formalizaçãpdeA s de reuniãoou assembléiaaos sócios,desde
que todas as decisões tomadas sobre as matériasdiscutidas sejam tomadas

• f!~por escrito. '
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedadepoderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência,mediantealteraçãocontratual assinada
por todosos sócios,
CLÁSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas, tividades com os herdeiros. sucessores e o
incapaz. Não sendo ~~~i .. inexistindo interessedeste ou do(s) sócio(s)
remanescente(s),o valor' s haveres sera apuradoe liquidadocom base
na situação patrimonial da soe \"~de, à data da resolução. verificada em
balançoespecialmentelevantado·
ParágrafoÚnico - O mesmo procedimentoserá adotadoem outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. '1.028 e art. 1.031,
CC/2002)
CLÁUSULA DÉCIMA SEX~: Fica eleito o foro da comarca de São João
do Ivai - PR para o ~erCrbio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantesdo present~fi1strumentos,
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E por estarem assim justos e contratados, levram, datam e assinam o presente
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

sao João do Ivaí - PR, 15d.aJ
--"--'''-
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Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
PARANÁ CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DE PROPOSTA
DE PREÇOS E HABILITAÇÃO

Ata da sessão de recebimento e abertura das propostas, contendo a
documentaçãode habilitaçãoe proposta de preços,em atendimento ao Edital
de Pregãon".02/2015.

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, às 10:00
(dez) horas, no Plenário da Câmara Municipal de Marumbi (PR), em
sessão pública, sob presidência da Pregoeira Senhora Ana Elisa Costa de
Jesus, Membros da Equipe de Apoio, Senhora Rafaela Lemes da Silva, e
o Senhor Vaidine i Oliveira Muniz, nomeados pelo Decreto Legislativo
n" 03/2015, presente ainda o Senhor ANTÔNIO KENJI YOSHIKAVA e
o senhor FRANCISCO BURANELLO, membros da comissão de
licitação, nomeada através da Portaria n? 06/2014 de 13 de outubro de
2014,para proceder ao recebimento e a abertura dos envelopes, contendo
as propostas de preços e habilitação, das proponentes interessadas na no
fornecimento de equipamentos objeto do Pregão, Presencial n" 02/2015.
Aberta a sessão pela Pregoeira, fez-se a verificação do procedimento
administrativo de licitação e constatou-se que o mesmo se encontra de
acordo com a legislação vigente. Após realizou-se o credenciamento das
interessadas, a saber: 1) CALDINI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o N° 04.226.644/0001-53, representada pelo Senhor JOSÉ CARLOS
DE CAMPOS JÚNIOR; 2) COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME,
inscrita no CNPJfMF sob o n° 12.501.677/0001-92,representada pelo
Senhor CLEBER SILVÉRIO SIMÃO. Passou-se então a abertura do
Envelope n", 01 contendo a proposta de preços das empresas acima
nominadas, a saber: 1) CALDINI & CIA LTDA, apresentou proposta
para o lote 01 com valor global de R$14.334,OO(quatorze mil e trezentos e
trinta e quatro reais) 2) COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME,
apresentou proposta para o lote 01 com valor global de R$ 14.221,24
(quatorze mil, duzentos e vinte e um reais e vinte e quatro centavos).
Após passou-se a sessão de lances verbais, a saber: CALDINI & CIA
LTDA - ME, apresentou lance inicial para o lote 01, com valor unitário de
R$ 14.210,00(quatorze mil e duzentos e dez reais) e lance final com valor
global de R$ 14.183,00 (quatorze mil e centos e oitenta e três reais);
COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, apresentou lance inicial para o
lote 01 com valor total de R$ 14.209,00 (quatorze mil e duzentos e nove
reais) e lance final com valor total de R$ 14.182,00(quatorze mil e cento e

).\
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANÁ
oitenta e dois reais), diante dos lances apresentados sagrou-se vencedora
do lote 01 a empresa COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME, com valor
total de R$ 14.182,00 (quatorze mil e centos e oitenta e dois reais). Em
seguida foi aberto o envelope contendo os documentos de habilitação da
vencedora, estando a mesma devidamente habilitada. Após a Pregoeira
interpelou os participantes sobre o interesse em propor recurso, tendo os
mesmos renunciado ao direito. Deixada livre a palavra e como ninguém
dela fez uso, a senhora pregoeira encerrou a sessão determinando que
fosse lavrada a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada
pela Pregoeira, Equipe de Apoio, pelos membros da comissão de licitação
e participante presentes.

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

/, / )
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ANA ELISA COSTA DE JE~t'S
PREGOEIRA '
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~~~"'--~'RAFAEL LEMESDASILVA
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www.comercialmslicita.com.br

COMERCIAL MS LICITALroA ME
CNPJ 12.501677/0001-92 - INSC. ESTADUAl: 90532469-12
AVENIDA SÃO JOÃO, 145::': CENTRO - SÃO JOÃO DO IVAí/~I3.
TELEFONE (43) 3477-1933
EMAIL comerclalmsllclta@gmallcom ASKYPE: 9?!!'..ltr9~!sita

ANEXO II

PROPOSTADEPRECOS

Pregão n. 2/2015.
PROPONENTE: COMERCIAL MS LICITA LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. SÃO JOÃO, N.o 145 - CENTRO, SÃO JOÃO DO IVAi/pR.
CNPJ: 12.501.677/0001-92
FONE: (043) 3477-1933
DATA: 22/04/2015
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de MOBILIÁRIO PARA A CÂMARA DE MAUMBI, nas

forma e estabelecidas no ....",,,,,",,,....to

2 6

73

5

24

6

reta - medindo
tampo em madeira MOF - na cor

- estrutura em tubo de

R$ 911,13

STILO R$ 657,84

volante com gavetas
sendo uma para pasta suspensa,
tampo de 25mm em MOF - na cor

UNO carvalho, com rodízios puxados em
aço escovado, corrediças
telescópicas, e suporte para pasta

STILO R$ 392,45

giratória recoberta com
espuma injetada de 40mm de
espessura, revestida de tecido, com
acabamento nas bordas em PVC
flexível. Base giratória com 5 patas e I

5 rodízios de duplo giro com
regulagem de altura por sistema a
gás. Assentos fixados na estrutura
através de 4 parafusos sextavados.
União do assento e encosto
confeccionado em chapa de aço
curvada com nervura de reforço,
recoberto por capa
plástica sanforiàda Apoio de braços
fixos modelo corsa confeccionado em

letad na cor

VIANFLEX R$211,82UNO

UNO VIANFLEX I R$ 133,61

... ,

R$ 657,84

R$ 2.354,68

R$1.482,74

R$ 267,22

R$1.163,60 R$1.163,60STILOUNO

Balcão baixo, confeccionado em MO
- na cor carvalho com 2 portas com 1

UNO prateleira e 4 gavetas, medindo 1,50
de largura x 0,75 de altura x 0,45 de

STILO R$911.13



(ifERCIAlms
COMERCIAL MS LICITALTOA ME
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www comercíalmslicita com br
I ICadeira giratória multi-requlaqern, I Ii

recoberta com espuma injetada de
40mm de espessura, revestidade
tecido, com acabamento nas bordas
em PVC flexível. Base giratória com 5
patas e 5 rodízios de duplo giro com
I regulagem de altura por sistema a
! gás. Assentos fixados na estrutura I

7 10 UNO I através de 4 parafusos sextavados VIANFLEX R$ 331,65 I R$ 3.316,50
União do assento e encosto

i

confeccionado em chapa de aço
I

curvada com nervura de reforço,
recoberto por capa plástica
sanfonada. Apoio de braços fixos
modelo corsa confeccionado em
polipropileno injetado, na cor preta.

I (tipo diretor)
Mesa plataforma dupla, com

I . divisórias para computador em MOF

8 3 UNO i - na cor carvalho, medindo STllO R$ 1.342,77 R$ 4 028,30
\ 1,60 x 0,75 de altura x 1,36 de

\
profundidade

VALOR TOTAL ,. R$ 14.182,00
.-

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 14.182,00 (Quatorze mil cento e oitenta e dois reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias, após o recebimento da nota de empenho

LOCAL DE ENTREGA: na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI-PR

11"250167710001 ..921
COMERCIAL MS LICITA

LTOA. - M.E.
Avenida.São João, 145
Centro, CEP86930-000

LSÃO JOÃO DO IVAi - PR_J



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
PARANÁ CEP 86.910-000 MARUMBI PARANÁ

GABINETEDOPRESIDENTE

Marumbi (PR),4 de maio 2015.

ATODEHOMOLOGACÃO/ADJUDICACÃO

PREGÃO,PRESENCIALNQ.02/2015

Pelo presente, face os contidos no procedimento de licitação

acima numerado, eu Aparecido Barboza, Presidente da CâmaraMunicipal de Marumbi, Estado

do Paraná, HOMOLOGO/ADJUDICO,o presente processo licitatório em favor da empresa:

COMERCIALMS LICITALTDA - ME, inscrita no CNPJ/MFsob o NQ12.501.677/0001-92, pelo

valor total de R$14.182,00 (quatorze mil e cento e oitenta e dois reais).

. (,AMARA MUNICIPAL DEM,.
Ntímero da Edição: -;f-<f1LJ
Its.: C LI -_.;...--

Lli Data da Publicação: O~ I OG '-io...l!
~-. ~ '\FQ30OfICiai: Tribuna do Nort'
----:::>""Jriiêt;o BARBOZA

PRESIDENTEDACÂMARA

-- -------------------
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANA

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

EXTRATO DE CONTRATO N° 02/2015

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador
João Fuzetti / na. 818, Centro, Marumbi, Estado do Paraná, inscrita no
CNPJ/MF N° 77.924.025/0001-06, neste ato representado pelo
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
APARECIDO BARBOZA, e,

CONTRATADA: COMERCIAL MS LICITA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob na.
12.501.677/0001-92 com sede na Avenida São João, n0145, Centro, na
cidade de São João do Ivaí, Estado do Paraná, representada neste ato
por seu Representante Legal CLEBER SILVÉRIO SIMÃO, brasileiro,
casado, empresário, residente na Av. São João, n° 371, CEP 86.930-
000, em São João do Ivaí - Pr., portador da cédula de identidade n."
8.413.298-5 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n." 045.177.619-40

OBJETO: Aquisição de Mobiliários.

VIGÊNCIA: 12 (Doze meses)

VALOR: R$14.182,OO(quatorze mil, cento e oitenta e dois reais).

DO PAGAMENTO: Será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em
" até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo do objeto.

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Em até 05 (cinco) dias, após o recebimento da nota
de empenho, na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI-PR.

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
APARECIDO BARBQib\----~-e~B'tH~I

CONTRAT A 'C_ARA MUNICIPAL DEMAtCUllliDNn'
Númeroda Edição: -::1' ,)._ (~ ç,
fts.: C 4
Data da pUblíeação;..Q.i I~ /1~)
0rtI0 Oficial: Tribuna do Norte.

Junho de 2015.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77 924 025/0001-06

PARANA

Rua Vereador João Fuzetii, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

CONTRATONº 03/2015

PREGÃONº 02/2015

CONTRATOPARAAQUISiÇÃO DE MOBILIÁRIO QUE,
ENTRESI, CELEBRAMACÂMARA DE MARUMBI E A
EMPRESACOMERCIALMSLICITA- ME.

A CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI, pessoajurídica de direito público interno, com sede à
RuaVereador João Fuzetti, nº 818, Centro, na cidade de Marumbi - PR, inscrita no CNPJnº
77.924.025/0001-06, neste ato representada pelo Presidente da Câmara Sr. Aparecido
Barboza, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade, RG n." 4.490.017-3/SSP/PRe
inscrito no CPF sob o n. 620.467.809-49, doravante denominado CONTRATANTE,e a
EMPRESA,inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.501.677/0001-92, com sede Avenida São João n°
145, Centro, São João do Ivaí, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu
representante legal, Senhor CLÉBERSILVÉRIOSIMÃO, brasileiro, estado civil, empresário,
portador da cédula de identidade, RG n.08.413.298-5/SSP/PRe inscrito no CPF sob o n."
045.177.619-40, residente em São João do Ivaí, PR,doravante denominada CONTRATADA,
tendo em vista a homologação da licitação por Pregãonº. 02/2014, de conformidade com a Lei
n.º 8.666/93 e alterações posteriores, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas:

1.1.0 presente Contrato tem por objeto o fornecimento de AQUISiÇÃODEMOBILIÁRIOPARA
A CÂMARA MUNICIPAL,conforme especificações e condições constantes deste Edital e

seusAnexos.

cLAUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

CLÁUSULASEGUNDA- DOVALORDOCONTRATO

1.1. O valor total do presente contrato é de R$ 14.182,00 (Quatorze mil cento e oitenta e

dois reais).

2.1. Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos
diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira
deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.

cLAUSULATERCEIRA- DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento, decorrente da fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado
mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
definitivo do objeto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea lia", combinado
com o art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

3.2. A empresa deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CNDdo INSSe FGTScom
validade e a cópia da respectiva nota de empenho.



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI
CNPJ 77924025/0001-06

PARANA
3.3. Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e o pagamento

Rua Vereador João Fuzetü, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

3.4. Na hipótese de devolução, a nota fiscaljfatura será considerada como não apresentada,
para fins de atendimento das condições contratuais.

3.5. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da
prestadora.

3.6. A CÂMARAMUNICIPALDE MARUMBI não pagará, sem que tenha autorização prévia e
formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou
não instituições financeiras.

3.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de suaexclusiva responsabilidade.

CLAUSULAQUARTA- DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

4.1. Os pagamentos decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: 01.001.031.0001.2001.4.4.90.52.00.00. - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE

cLÁUSULAQUINTA- DAVIGÊNCIA

5.1. A vigência do contrato será de 12 meses, a contar da assinatura do instrumento
contratual, podendo ser prorrogado em conformidade com as disposições da Lei Federal n.
8.666/93.

CLÁUSULASEXTA- DASOBRIGAÇÕESDACONTRATADA:

6.1. Atender ascondições descritas no Anexo I - Termo de Referênciae do contrato.

6.2. Proceder à assinatura do presente contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da
convocação.

6.3. Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o disposto neste
Edital e seusanexos, assimcomo em sua proposta de preços;

6.4. Efetuar a entrega do objeto no prazo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento da nota
de empenho, na sede da CÂMARAMUNICIPALDEMARUMBI-PR.

6.5. Efetuar a substituição, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, dos produtos fornecidos que
não atendam as especificações contidas neste Edital, bem como dos que estiverem fora das
especificações contidas na proposta, ou ainda, os que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções, sem qualquer ônus para Contratante;

6.6. Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto licitado,
incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociaise
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trabalhistas, transportes, despesasadministrativas, bem como quaisquer despesas referentes
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ao fornecimento do objeto contratado;

6.7. Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus
empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão,
dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes do

fornecimento do objeto contratado;

6.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio

assentimento por escrito da Contratante;

6.9. Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no

Edital;

6.10. Emtudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto contratado através de servidores

especialmente designados;

7.2. Vetar o recebimento de quaisquer materiais/bens que considerar incompatível com as
especificaçõesapresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou
danificar seusbens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;

7.3. Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivaentrega do objeto desta licitação;

7.S. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, quando

necessário;

7.4. Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;

7.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

Contratada.

cLÁUSULA OITAVA - CESSÃOOU TRANSFERÊNCIA

8.1.0 presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou

parcialmente.

cLÁUSULA NONA - DAS DISPOSiÇÕESACESSÓRIAS

9.1. Além das disposições presentes neste instrumento contratual, ficam dele fazendo parte
integrante, o Termo de Referênciae a Proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTEDO CONTRATO

10.1. O contrato poderá ser ajustado observando o interregno mínimo de 12 meses, contados
da data da apresentação das propostas, nos termos da legislação em vigor, ressalvado o
disposto no art. 65 da Lei 8.666/93, se for o casode reajuste e/ou revisão.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
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11.1. A rescisãocontratual pode ser operada:

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

I - Por ato unilateral e formal da Câmara, conforme os casosenumerados nos incisos I à XII e
XVIIà XVIIIdo art. 78 da Lei8.666/93;

II - Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em
rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, como 30 (trinta) dias de

antecedência;

III - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as conseqüências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas,garantida a defesa prévia, a
Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 86 a
88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7º da Lei n. 10.520/2002 e no art. 8º da Instrução
Normativa 37/2009 do Tribunal de Contasdo Estadodo Paraná,asseguintes sanções:

a.l.Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda,
no casode outras ocorrências que possamacarretar prejuízos à CONTRATANTE,desde que
não caiba a aplicação de sançãomais grave;

a.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor das entregas feitas com atraso,
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTEpoderá decidir pela continuidade
da multa ou pela rescisão,em razãoda inexecução total.

a.2. Multas:

a.2.2. 1% (um por cento) por dia sobre o valor global deste contrato, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas

demais alíneas.

a.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório.

a.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual
por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais, se a entrega for inferior a 50% (cinquenta
por cento) do contratado, caso o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias,
estabelecido na alínea lia".

a.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

a.3.Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;
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promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sançãoaplicada com base no inciso anterior.

b) Impedimento de licitar e contratar com o Câmara e descredenciamento no sistema de
cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das outras multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações
legais,quando:

b.1.Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

b.2.Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,

b.3. Ensejaro retardamento da execuçãode seuobjeto,

b.4.Nãomantiver a proposta,

b.5. Falharou fraudar na execução do contrato,

b.6.Comportar-se de modo inidôneo ou

b.7.Cometer fraude fiscal,

c) Pela recusa do representante legal da adjudicatária em retirar e/ou assinar o instrumento
formalizador da avença, este ficará sujeito ao pagamento de 10% (dez por cento) do valor
total do fornecimento do objeto, a título de indenização, com exceção dos casosfortuitos
ou de força maior.

d) As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes remanescentes
convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada, ressalvado o caso de
inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer das empresas.

e) A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as
demais.

f) Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade,
em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial do Município,
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da
CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALlZACÃO

13.1. Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo
fornecimento, objeto deste contrato, a Administração, através de sua própria equipe ou
de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade,
exercerá a mais ampla e completa fiscalizaçãona suaexecução.

Parágrafo Único: Fica designado a Servidora, a Sra. Eliana Massarente Maeda, portadora da
CI/RG nº7.016.227-0 SSP-PRe inscrita no CPF/MF nº. 028.173.369.41 para exercer a
fiscalizaçãoe o acompanhamento do objeto deste contrato, nos termos disciplinados nos art.
58, III e 67 da Lei federal nº. 8.666/93.
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - caixa Postal 02
CEP 86.910-000 MARUMBI PARANA

14.1. Ficaeleito o foro da comarca de Jandaia do Sul-PR,como competente para solucionar
eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por

mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E,por estarem assimajustados, assinamo presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor
e forma, para um só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas contratadas, na presença

de 02 (duas) testemunhas.

Marumbi, 08 de junho de 2015.

Testemunhas:

Nome completo CPFe RG

Nome completo CPFe RG
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Serviço Notarial e

Tabelião de Protestos

SÃO JOÃO DO IVAí - PARANA

Livro n088-P Fls.186
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:
COMERCIAL MS LICITA LTDA-ME (A)
PAULO CÉSAR LOPES MARCELINO,
COMO SE SEGUE ABAIXO:

SA I B A M quantos a este público instrumento de procuração bastante virem que aos
vinte e cinco (25) dias do mês de Setembro (09) do ano de dois mil e treze (2.013), nesta
cidade e Comarca de São João do Ivaí, Estado do Paraná, em Cartório Perante mim,
Escrevente Juramentado, compareceu como outorgante: COMERCIAL MS LICITA
LTDA-ME., pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o n012.501.677/0001-92, com sede à
Avenida Curitiba, n0423-B, centro, nesta cidade de São João do Ivaí-PR., neste ato
representado por seu sócio/proprietario: Sr. Cleber Silvério Simão, br~leiro, casado,
empresário, portador da CI-RG n08.413.298-5, expedida pela SSPIPR e insc~o no CPF sob
n0045.17'7.619-40, residente e domiciliado nesta ci(b~::, ele S~O João cio Tvaí-PR. Ficando
neste Oficio cópia do Contrato Social, Primeira Alteração Contratual, Ultima Alteração
Contratual, arquivada às Fls.179 a 191; e, cópia da Certidão Simplificada da Junta
Comercial do Paraná, expedida em Ivaiporã aos 29/08/2013, às Fls.l92 todas da Pasta de
Arquivo de Contratos Sociais n003, deste Oficio. A presente reconhecida como a própria de
mim, Escrevente Juramentado. Do que dou fé. E, perante mim, pela outorgante,
representada por seu sócio proprietário Cleber Silvério Simão, já descrito e qualificado
acima, me foi dito que por este público instrumento e na melhor forma de direito nomeia e
constitui seu bastante procurador: PAULO CÉSAR LOPES MARCELINO, brasileiro,
casado, farmacêutico bioquímico, portador da CI-RG n03.560.616-5, expedida pela SSPIPR
e inscrito no CPF sob n0015.917.959-90, residente ~ domiciliado à Rua Bonifácio Pascoal
Frez, n0143, nesta cidade de ~o João do Ivaí-Pk, a quem confere amplos poderes para
representar COMERCIAL MS LICITA LTDA-ME com poderes para tomar qualquer
decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de prêços na(s) etapa(s) de lances,
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo 'ao final da sessão, interpor
recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, realizar cadastros, prestar todos' os
esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim praticar todos os demais atos pertinentes
ao certame em nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento/Serviços e
demais compromissos. Assim o disse e dou fé. A pedido da parte lavrei-lhe este público
instrumento que depois de lido e em tudo achado conforme aceita e assina dispensando as
testemunhas instrumentárias nos termos do item 1 ._ o o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria da Justiça deste Estado. Eu_ (Maicon Roberto de
Oliveira Solera) Escrevente Juramentado que a, . e dou te. Emolumentos Cobrados
(VRC 384,62) (R$ 54,23); Selo Funarpen (R$ 0,47). Protocolado sob n0436/13, no Livro
n002, às Fls.112, nesta data. São João do Ivaí, 25 de Setembro de 2013. (a.a.) representado:
Rua XX de Dezembro. 497 - Telefax: (043) 3477-1382 Cx Postal 41 - CEP 86.930-000 - São João do Ivai - Pr



------------~--------------------------------------------------------------------------------------------------
(... representado) CLEBER SILVÉRIO sIMÃo e .MAICON ROBERTO DE OLIVEIRA -
Escrevente Juramentado. Nada mais consta, dato, assino em público e raso.

Em testemunho ~ da Verdade. -
São João do Iva~tembro de 2013.-

~ KCi8ErHO '
CPF: 075.733239 . 05
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reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude etc...
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